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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 

EDITAL Nº 019/2026 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA E SUPORTE PARA EXECUÇÃO DO 3º MONTEIRO RODEIO FESTIVAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
 

HORÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 09h30min do dia 27/04/2026, no Setor de Protocolo 

da Prefeitura Municipal, sito à Rua Abílio Pereira Dias, Nº 207, Centro, Monteiro Lobato, CEP 12.525-007. 

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO: Às 10h00min do dia 27/04/2026. 

LOCAL DA SESSÃO: Casa de Cultura Nelson Gomes, sito à Rua Abílio Pereira Dias, Nº 10, Bairro Centro, 

Monteiro Lobato/SP. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

SETOR INTERESSADO: CULTURA E TURISMO. 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, Nº 180, 
Centro, Monteiro Lobato/SP, CEP: 12.250-000, ou pelo e-mail: licitacao@monteirolobato.sp.gov.br - 
Telefone: (12) 3979.9000. Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados na página da Internet 
http://www.monteirolobato.sp.gov.br. 
 
A sessão será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pela Portaria Nº 
10.011/2026. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO torna público que se encontra aberta a licitação na 
modalidade Pregão (Presencial), conforme estabelecido neste instrumento convocatório. Este certame será 
regido pela Lei Federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, 
a Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
A licitação será dividida em lote único e o critério de julgamento será MENOR PREÇO GLOBAL, com 
inversão de fases, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
 
O PREGÃO PRESENCIAL será realizado no dia 27 DE ABRIL DE 2026, com início às 10h00min, na Casa 
de Cultura Nelson Gomes, sito à Rua Abílio Pereira Dias, Nº 10, Bairro Centro, Monteiro Lobato/SP, CEP 
12.250-000, quando deverão ser apresentados, os DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO E OS 
ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
Integram este Edital os anexos: 

I – Estudo Técnico Preliminar; 

II – Termo de Referência; 

III – Exigências para Habilitação; 

IV – Modelo de Proposta Comercial para Licitante Vencedor; 

V – Declaração Unificada; 

VI – Declaração de Enquadramento no Regime de Tributação de ME/EPP; 

VII – Termo de Autorização/Cessão de Uso de Som e Imagem; 

VIII – Minuta de Contrato; 
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IX – Dados para elaboração do Contrato (Ficha Cadastral). 

 
1 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
1.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabe-
lecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas 
as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
1.2. Poderão participar deste pregão as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o 
respectivo credenciamento na forma do item 2 deste Edital. 
1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei Nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar Nº 123, de 2006.  

1.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item 1.3 não serão aplicadas ao item cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte.  

1.3.2. A obtenção do benefício a que se refere o item 1.3 fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
1.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação da licitante.   
1.5. Não poderão disputar esta licitação, pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem, dentre outras 
estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes: 

1.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;   
1.5.2. Que estejam cumprindo penalidade de impedimento para licitar e contratar com o Município de 

Monteiro Lobato, nos termos do inciso III do artigo 156 da Lei Federal Nº 14.133/2021 ou que tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
nos termos do art. 156, IV da Lei Federal Nº 14.133/2021 e não tenha ocorrido a respectiva reabilitação.  

1.5.2.1. O impedimento de que trata o item 1.5.2 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

1.5.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1.5.3.1. A vedação de que trata o item 1.5.3 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

1.5.4. Empresas em regime de falência, judicialmente decretada; 
1.5.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
1.5.6. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
1.5.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
1.5.7. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

1.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
1.5.9. Entidades e Associações sem fins lucrativos, como por exemplo: Organização da Sociedade 

Civil de Interesse Público (OSCIP), Entidade beneficente, Institutos e Fundações; 
1.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Nº 14.133, de 2021; 

1.5.11. Empresas consorciadas, visto que o objeto não é complexo a recomendar esforços 
cooperativos. 

1.5.12. Cooperativas, por se tratar de serviços que por sua própria natureza necessitam de 
subordinação jurídica, pessoalidade e habitualidade entre o empregado e a licitante vencedora, bem como 
observância ao Princípio da Isonomia entre os licitantes frente à existência de incentivos fiscais diferenciados 
e jurisprudência administrativa e judicial, nos termos do Acórdão Nº 724/2006 – TCU. 
 
2 - CREDENCIAMENTO  
2.1. No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a Sessão de processamento do Pregão 
Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

2.1.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrados no 
credenciamento e mantê-los atualizados junto ao órgão responsável pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelos atos realizados em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante. 
2.3. As empresas serão representadas por pessoas físicas que deverão se credenciar junto ao Pregoeiro(a) 
por intermédio de um representante legal, devidamente munido de um dos documentos descritos no item 
2.5, com poderes para representar e responder pela empresa. 
2.4. Os documentos referentes ao credenciamento e os envelopes Nº 01 - “PROPOSTA COMERCIAL” e Nº 
02 - “HABILITAÇÃO” serão recebidos pelo Pregoeiro(a), na sala de reuniões do Setor de Licitações,  
conforme endereço e horário antes indicados neste edital. A sessão pública dirigida pelo Pregoeiro(a) se 
dará a seguir, no mesmo dia e local nos termos das legislações supracitadas, deste edital e dos seus anexos. 

2.4.1. A documentação referente ao credenciamento será apresentada fora dos envelopes Nº 01 
(Proposta Comercial) e Nº 02 (Habilitação). 
2.5. O credenciamento do representante far-se-á por um dos seguintes meios, além dos documentos do item 
2.6:  

a) Instrumento público de procuração, com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome do licitante, com prazo de validade em vigor; 

b) Instrumento particular de procuração acompanhado de cópia do documento de identidade do 
signatário para confrontação da assinatura, nos termos do art. 3º, da Lei 13.726/2018, com poderes para 
formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do licitante; 

c) Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, cópia do 
respectivo estatuto, ato constitutivo ou contrato social com todas as alterações ou consolidação, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição dos 
administradores. 

2.5.1. O representante deverá apresentar o documento de identificação com foto, sendo admitidos: 
Documento de Identificação, Carteira Nacional de Habilitação ou outro documento de identificação 
semelhante. 

2.5.2. A ausência do representante credenciado, em qualquer momento da sessão, importará, salvo 
autorização verbalmente expressa do Pregoeiro, na sua imediata exclusão como representante habilitado 
para a prática de atos em nome da licitante na sessão, incidindo na condição do subitem 2.5.3. 

2.5.3. A licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não 
puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido 
de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar 
ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

2.5.4. As licitantes que não se fizerem representar por pessoa devidamente acreditada poderão 
encaminhar os envelopes Nº 01 - Proposta e Nº 02 - Habilitação pessoalmente ou via correios, sabendo, 
desde já, que o não comparecimento pessoal na sessão do presente certame gera expressa renúncia ao 
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direito de apresentar lances e abdicação do direito de eventualmente recorrer das decisões de julgamentos 
das propostas e de habilitação ou inabilitação de licitante, uma vez que, na forma do art. 165 da Lei Federal 
Nº 14.133, de 01 de abril de 2021, deve ser manifestado imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso. 
2.6. No ato do credenciamento, além daqueles exigidos para o credenciamento do representante, deverão 
ser apresentadas os seguintes documentos e declarações, condição essencial para o credenciamento do 
representante da empresa para participação no certame licitatório: 

a) Ato de criação do licitante, conforme o caso: Registro comercial, no caso de empresa individual 
ou; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade empresária ou simples, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores ou; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada 
de prova da Diretoria em exercício e; 

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

c) Termo de Opção e Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (Anexo VII); 
d) Termo de Autorização/Cessão de Uso de Som e Imagem, em consonância com o disposto no art. 

17, §3º, da Lei Nº 14.133/2021, que estabelece a obrigatoriedade de gravação em áudio e vídeo das sessões 
de licitações públicas presenciais (Anexo VIII); 
2.7. Para os documentos exigidos neste item, fica dispensado o reconhecimento de firma em cartório, 
podendo a prova de autenticidade da cópia fornecida ser feita perante ao Pregoeiro(a), mediante 
apresentação de original ou mediante declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 
pessoal, conforme disposição do art. 12, IV da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

2.7.1. O reconhecimento de firma poderá ser exigido quando houver dúvida de autenticidade ou se 
houver exigência legal específica. 

2.7.2. O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 
I, da Lei Nº 14.133/2021). 

2.7.3. O(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio verificarão à existência de sanções que impeçam a 
participação no certame, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional das 
Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União: (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça: (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar= 
for); 

c) Cadastro do Tribunal de Contas de São Paulo – Relação de Apenados (https://www4.tce.sp.gov.br/ 
publicacoes/apenados/apenados.shtms); 

2.7.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei Nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

2.7.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro(a) reputará o licitante impedido de participar 
do certame.  
2.8. Estando todas as licitantes representadas por credenciados e, por decisão do(a) Pregoeiro(a), serão 
recebidos os envelopes contendo a proposta de preço e os documentos de habilitação, os envelopes 
deverão estar indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho e, deverão conter as seguintes identificações 
na face externa: 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 

Envelope Nº 01 – Proposta Comercial  

(Razão Social) 

CNPJ Nº ____________________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 

Envelope Nº 02 – Habilitação 

(Razão Social) 

CNPJ Nº ____________________________ 

 
3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 
3.2. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no Art. 17, §1º da NLLC, 
devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de propostas; 
3.3. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da experiência e 
da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de 
qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da 
disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá 
após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço global o critério decisivo na escolha da 
melhor proposta para a administração. 
3.4. A administração espera poder avaliar o acervo técnico dentro das exigências do Termo de Referência 
e assim quantificar as empresas que puderam ofertar os lances no certame. 
3.5. A inversão de fases trará benefícios para o erário, uma vez que a gestão municipal poderá avaliar com 
mais critérios a habilitação das empresas, com observância na sua capacitação técnica, com o objetivo de 
que a sessão de lances seja apenas com empresas que realmente tenham capacidade técnica compatível 
com o montante de serviços ora apresentados e possam atender a administração dentro das normas 
vigentes e cumprir todos os prazos do futuro contrato. 
3.6. Os licitantes apresentarão documentos de habilitação e proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se o 
recebimento de propostas. 
3.7. Conforme previsão do Artigo 63, inciso II da Lei Nº 14.133/2021, será exigida a apresentação dos 
documentos de habilitação de todos os licitantes. 
3.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º da LC Nº 
123, de 2006. 
3.9. Após a abertura da sessão pública, a proposta apresentada será irretratável e irrenunciável e não poderá 
ser alterada, seja com relação a prazo e especificações, seja com relação a qualquer condição que importe 
modificação dos seus termos originais, bem como, não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões, 
retificações ou desistência de propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo Agente de Contratação para revelação de erros ou omissões formais, de que não resultem prejuízo 
para o entendimento das propostas; 

3.10. Caso esteja enquadrada como entidade preferencial, o licitante deverá declarar, que atende 
aos requisitos do Art. 3º da LC Nº 123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

3.11. A declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 

3.12. A sessão poderá ser suspensa pelo Agente de Contratação a qualquer momento para análise 
e conformidade das propostas e de documentação. 
 
4 - DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 01) 
4.1. Das Disposições Gerais sobre a Documentação de Habilitação 

4.1.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados no original, por qualquer 
processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, podendo a prova de 
autenticidade da cópia fornecida ser feita perante ao agente responsável pela licitação, mediante a 
apresentação da via original ou, através de declaração de autenticidade fornecida por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal, conforme disposição do art. 12, IV da Lei Federal Nº 14.133/21. 
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4.1.2. O reconhecimento de firma poderá ser exigido quando houver dúvida de autenticidade ou se 
houver exigência legal específica. 

4.1.3. O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 
I, da Lei Nº 14.133/2021). 

4.1.4. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representan-
te legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

4.1.5. A aceitação dos documentos obtidos via Internet, ficará condicionada à confirmação de sua 
validade, também por esse meio, pela Equipe de Apoio. 

4.1.6. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente 
com o Nº CNPJ e endereço respectivo. 

4.1.7. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal 
forma que não possam ser entendidos. 

4.1.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

4.1.9. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como 
válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data da abertura da sessão. 

4.1.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

4.1.11. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o objeto da contratação, para efeitos de habilitação, deverá apresentar toda documentação 
de ambos os estabelecimentos. 

4.1.12. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

4.1.13. O Pregoeiro(a) ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta na Internet junto aos 
sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio 
eletrônico. 

4.1.14. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação. 

4.1.15. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
conforme ANEXO 02, para fins de habilitação. 
4.2. Dos Benefícios da Lei Complementar Nº 123/2006: 

4.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (LC Nº 123, Art. 43). 

4.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (LC Nº 
123, art. 43, § 1º). 

4.2.3. O prazo acima será poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do 
interessado e aceitação pela Administração Pública, ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação 
ou prazo insuficiente para o empenho. 

4.2.4. A não regularização da documentação, no prazo estipulado implicará a decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do 
disposto no art. 90, §5º, da Lei Federal Nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar, nos termos do disposto no inciso I do 
parágrafo 4º do art. 90 da Lei Nº 14133/2021. 
 
5 - DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou contrariando qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o(a) Pregoeiro(a) considerará o licitante inabilitado.  
5.2. Sendo considerado inabilitado o licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o(a) 
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Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação e prosseguirá na abertura do envelope de 
documentação de habilitação do licitante classificado em segundo lugar, e assim sucessivamente, se for o 
caso, até a habilitação de um dos licitantes classificados, sem prejuízo de nova análise e negociação dos 
preços ofertados.  
5.3. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será 
habilitado e declarado vencedor do certame, abrindo-se, neste momento, a oportunidade para manifestação 
da intenção de interpor recurso aos licitantes, nos termos do item 13 deste instrumento.  
5.4. A sessão será registrada em áudio e vídeo e dos atos será lavrada ata circunstanciada, na qual serão 
registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro(a) e Equipe de apoio.  
5.5. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
observado o disposto no art. 71 da Lei Nº 14.133, de 2021.  
5.6. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos licitantes desclassificados poderão 
ser devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo se houver, no momento oportuno, 
manifestação de interesse de interpor recurso, hipótese em que ficarão retidos com o Pregoeiro(a), até 
ulterior deliberação. Os envelopes dos licitantes classificados, não declarados vencedores do certame, 
permanecerão sob custódia do Pregoeiro(a) até o efetivo cumprimento da obrigação pelo licitante 
adjudicatário. 
 
6 - DOS RECURSOS DA FASE DE HABILITAÇÃO  
6.1. Tendo em vista a inversão de fases, os licitantes poderão apresentar recursos após a fase de habilitação 
e após a fase de julgamento das propostas. 
6.2. Após a declaração de habilitação e inabilitação, o agente de contratação informará os participantes que 
está aberto o prazo para intenção de recurso quanto a decisão, que deverá ser manifestada pelo 
participante. 
6.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar 
as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
6.4. As razões de recurso deverão ser protocolizadas no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal, 
localizada na Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, Nº 180, Bairro Centro, Monteiro Lobato/SP, CEP 12.525-
007, de segunda a sexta-feira, das 8h00min às 11h00min – 13h00min às 16h00min, sob pena de configurar-
se a desistência da intenção de recurso manifestada na sessão pública. 
6.5. As decisões dos recursos da fase de habilitação serão divulgadas no Diário Oficial do Município, que 
disporá a data da sessão de continuidade do certame com o julgamento das propostas. 
6.6. Decorrido o prazo de razões e contrarrazões, será publicada a decisão no Diário Oficial do Município. 
Na decisão poderá ser informada a data de sessão de continuidade. 
6.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
6.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital, ou mediante envio de forma digitalizada, mediante solicitação. 
 
7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA (ENVELOPE Nº 02)  
7.1. A proposta de preços deverá constar do Envelope Nº 02 – Proposta Comercial, lacrado, 
preferencialmente, ser preenchida na forma do Anexo IV - Modelo de Proposta Comercial para Licitante 
Vencedor.   

7.1.1. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

7.1.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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7.1.3. Deverão estar consignados na proposta: 
a) Dados cadastrais da licitante, com indicação do número do CNPJ e da Inscrição Estadual; 
b) Indicação obrigatória do preço por item; 
c) Indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura; 
d) E-mail e telefone para contato; 
e) E-mail para envio de empenhos. 

7.2. Cada concorrente deverá computar, no preço ou percentual de desconto que ofertar, todos os custos 
diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações 
decorrentes das legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 
7.3. Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da apresentação da 
proposta. 

7.3.1. Os preços deverão ser expressos em moeda nacional, em algarismos arábicos, com 02 (duas) 
casas decimais, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 

7.3.2. O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 90 (noventa) dias, contados a partir 
da data da apresentação da proposta. 

7.3.3. Ocorrendo na proposta divergência na grafia dos preços em algarismos e por extenso, 
prevalecerá o preço grafado por extenso. 

7.3.4. Se houver divergências entre o preço unitário e o preço total indicado pelo(a) proponente, 
apenas o preço unitário será considerado válido e o total será corrigido de forma a conferir com aquele.  

7.3.5. No caso de a licitante apresentar proposta de preço em formulário próprio, obedecerá ao 
descritivo do objeto quanto às quantidades e características e fará constar, obrigatoriamente, todas as 
informações expressas no Anexo IV, inclusive as declarações. 

7.3.6. Após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro(a). 
7.4. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, os valores máximos indicados no Anexo II – 
Termo de Referência, quando disponível, salvo quando orçamento for sigiloso. 
7.5. Verificada a regularidade formal dos envelopes, estes serão rubricados pelos membros da Equipe de 
Apoio, Pregoeiro(a) e representantes dos licitantes. Após, o(a) Pregoeiro(a) procederá à abertura dos 
envelopes Nº 2 (PROPOSTA DE PREÇO) e, junto a Equipe de Apoio, analisará o seu conteúdo no que 
tange a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
7.6. A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas deste edital 
e anexos, dos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais normas suplementares aplicáveis.  
7.7. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência ou apresentem desconformidade 
com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
7.8. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata. 
7.9. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de julgamento das propostas. 
7.10. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o (a) Pregoeiro(a) dará por encerrado o 
certame, lavrando-se ata a respeito. 
7.11. As demais propostas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de preços. 
 
8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
8.1. Decorrido a fase de habilitação e os prazos recursais, quando couber, o Agente de Contratação 
verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
8.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação.  
8.4. O modo de disputa adotado para o envio de lances na licitação será modo de disputa “fechado e aberto”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes habilitados que apresentarem a proposta de menor 



 

 

 

 

 

 

 

RETIFICADO 

Praça Deputado A. S Cunha Bueno, Nº 180 - Bairro Centro - CEP: 12.250-000 - Monteiro Lobato/SP 
Tel.: (12) 3979.9000 – E-mail: administracao@monteirolobato.sp.gov.br 

CNPJ Nº 46.643.482/0001-07 – I. E.: Isenta 
9 

preço e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  
8.5. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 8.4, poderão os licitantes 
que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 
8.6. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
8.7. A licitante que não apresentar lance verbal quando convidada pelo Pregoeiro(a) fica excluída das 
rodadas posteriores de oferta de lance, valendo o último lance registrado, para efeito de classificação de 
sua proposta ao final da etapa competitiva. 
8.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste Edital. 
8.9. A etapa de lances terá seguimento até o seu exaurimento que se dará em virtude da ausência de 
formulação de lance verbal mais vantajoso. 
8.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida no item anterior a etapa da sessão pública encerrar-
se-á e os lances serão ordenados conforme a ordem final de classificação. 
8.11. Encerrada a etapa prevista nos subitens anteriores, o Pregoeiro(a) ordenará e divulgará a classificação 
provisória, por ordem crescente de valores. 
8.12. Todos os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço ou superiores a proposta de maior desconto, conforme o caso. 

8.12.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
também em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 0,5% (meio por cento). 

8.12.2. Não haverá possibilidade de se formular lances intermediários. 
8.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste Edital.  
8.15. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte e se houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será assegurada, como critério 
de desempate, preferência de contratação para as empresas de pequeno porte (LC Nº 123, art. 44, § 2º). 
8.16. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior ao menor preço definido, situação em que sua proposta será declarada 
a melhor oferta (LC Nº 123, art. 45, inc. I). 
8.17. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 05 (cinco) minutos, a contar da convocação do Pregoeiro(a), sob a pena de preclusão (LC 
Nº 123, art. 45, § 3º). 
8.18. Se houver equivalência entre os valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.15, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta 
(LC Nº 123, art. 45, inc. III). 
8.19. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exerça seu direito de 
cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes que se enquadrarem no limite 
disposto no item 8.15, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito (LC Nº 123, art. 45, inc. 
II). 
8.20. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Uma vez exercido o direito de 
preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, observados os limites e a forma estabelecidos 
neste edital, não sendo apresentada por elas proposta de preço inferior, será declarada a melhor proposta 
de preço aquela originalmente vencedora. (LC Nº 123, art. 45, § 1º). 
8.21. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.15, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.22. Caso a situação não configure impacto ficto na forma da LC Nº 123/06, na ocorrência de empate entre 
duas ou mais propostas, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão apresentar 
novo lance, nos termos do inciso I, do art. 60, da Lei Federal Nº 14.133/2021.  
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8.23. Na hipótese de o disposto no item 8.22 não ser suficiente para solucionar o empate, serão observados 
os demais critérios e preferências previstos nos incisos II a IV, do art. 60 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 
8.24. Definida a classificação, será registrada na ata da sessão pública o resumo das ocorrências até então 
havidas, consignando-se o rol de participantes, preços ofertados, propostas eventualmente desclassificadas 
e a fundamentação para sua desclassificação e a ordem de classificação provisória. 
8.25. A Comissão de Contratação/Agente de Contratação poderá negociar diretamente com os licitantes a 
redução do valor proposto com intenção de reduzir o valor a ser contratado. 
 
9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E NEGOCIAÇÃO  
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro(a) realizará a verificação da conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em 
relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.  
9.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.2.1. Contiver vícios insanáveis; 
9.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
9.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
9.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 
9.3. No caso de bens e serviços em geral, será considerado indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.3.1. A inexequibilidade só será considerada após diligência do Pregoeiro(a) que comprove: 
9.3.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
9.3.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.4. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 

9.4.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei; 

9.4.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta; 

9.4.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.4.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
9.5. Se a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 
Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
9.6. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
9.7. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública. 
9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. Também nessa etapa o Pregoeiro(a) 
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
9.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua 
continuidade. 
9.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro(a), desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação. 
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9.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas. 
9.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observando as diretrizes elencadas a seguir. 
 
10 - DOS RECURSOS NA FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTA.  
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, observará o disposto no art. 165 da 
Lei Nº 14.133, de 2021. 
10.2. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
10.4. As razões de recurso deverão ser protocolizadas por meio do Setor de Protocolos da Prefeitura 
Municipal, localizada na Praça Deputado A. S Cunha Bueno, Nº 180, Bairro Centro, Monteiro Lobato/SP, 
CEP 12.525-007, de segunda a sexta-feira, das 8h00min às 11h00min – 13h00min às 16h00min, sob pena 
de configurar-se a desistência da intenção de recurso manifestada na sessão pública. 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
10.9. No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser observadas as disposições 
dos arts. 166 a 168 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 
 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, §1º da LC Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
11.3. A convocação se dará por meio de endereço de e-mail fornecido pelo licitante na sessão pública e 
publicado no Diário Oficial do Município. 
 
12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
observado o disposto no art. 71 da Lei Nº 14.133/2021. 
15.2. Após a homologação do processo licitatório, se entender necessário, a Administração disponibilizará 
no sítio eletrônico oficial da prefeitura os documentos elaborados na fase preparatória que porventura não 
tenham integrado o edital e seus anexos. 
 
13 - DO CONTRATO  
13.1. Homologado o resultado da licitação, o vencedor do certame terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação por sistema eletrônico (e-mail) para assinar o Contrato, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
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das sanções previstas na Lei Nº 14.133, de 2021. 
13.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação da vencedora ou do fornecedor convocado, desde que: 
a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
13.1.2. O Contrato poderá ser assinada mediante meio eletrônico. 
13.1.3. Para os fins do subitem anterior o Departamento de Licitações e Contratos encaminhará o 

Contrato para assinatura, por meio de e-mail, devendo a adjudicatária assinar e entregar todas as vias no 
prazo supra. 
13.2. Na ocasião da assinatura do Contrato, o licitante: 

a) Deverá apresentar os documentos de habilitação atualizados, cujo prazo de validade tenha 
expirado entre a data da sessão e a convocação para assinatura do Contrato. 

13.2.1. Durante a vigência do contrato, é vedado a Contratada contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato. 
13.3. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
13.4. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado nos termos 
do art. 105 da Lei Nº 14.133/2021. 
13.5. Ocorrendo a prorrogação do prazo contratual, o reajuste contratual será aplicado após decorridos 12 
(doze) meses da assinatura do contrato e serão corrigidos de acordo com o IPCA-IBGE acumulado no 
período ou percentual acordado entre as partes, não podendo ser superior ao índice acumulado no período. 
 
14 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra; 
e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.2.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

14.1.5. Fraudar a licitação; 
14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Nº 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei Nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1. Advertência; 
14.2.2. Multa; 
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14.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta-ções 

dos órgãos de controle. 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor total 
do(s) item(ns) solicitado(s), por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia útil, quando 
será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão unilateral, e multa de 10% (dez por 
cento) do valor total do Contrato. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado; 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) 
anos. 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Nº 14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME Nº 73, de 2024. 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
15. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
15.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subs-
critos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 
15.2. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para abertura da sessão pública, qualquer interes-
sado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório por irregularidade na 
aplicação da Lei Nº 14.133, de 2021. 
15.3. O Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, emitirá sua 
decisão no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 
15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
15.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pre-
goeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet e via física, por meio de formalização no Setor de Protocolo da Prefeitura, no 
endereço indicado no Edital. 
15.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
Edital e dos anexos. 
15.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moti-
vada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
15.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo site da Prefeitura e vincularão os 
participantes e a Administração. 

15.8.1. As Impugnações e Esclarecimentos deverão ser encaminhadas ao Setor de Protocolo, sito à 
Rua Abílio Pereira Dias, Nº 207, Centro, Monteiro Lobato, CEP 12.525-007, de segunda a sexta-feira, das 
8h00min às 11h00mn / 13h00min às 16h00min e enviados pelo e-mail licitacao@monteirolobato.sp.gov.br, 
para que seja possível a publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida à este. 
 
16 - PAGAMENTO 
16.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal devidamente 

atestada pelo responsável técnico pelo recebimento dos materiais do Setor Solicitante e anuência do Setor 
de Compras, por meio de cheque nominal ou em conta corrente indicada pela empresa contratada. 

16.1.1. Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do Contrato, a descrição dos 
produtos, quantidades, preços unitários e o valor total. 
16.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado 
ao Contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 
encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

16.2.1. Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
17 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
17.1. Os recursos financeiros para as despesas com a execução do objeto serão atendidos pela dotação 
própria do orçamento vigente para 2026, e seguintes: 

01.06.00 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 
01.06.01 – Setor de Cultura; 
13.392.0008.2017 – Manutenção das Atividades Culturais; 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Fonte de Recursos 01 – Tesouro – Ficha 89. 

 
18 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
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18.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de 
Monteiro Lobato revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

18.1.1. O Município de Monteiro Lobato poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 
18.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 
18.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
18.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
18.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
18.7. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos proponentes mediante 
publicação em Diário Oficial e pelo site oficial da Administração, www.monteirolobato.sp.gov.br. 
18.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
18.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
18.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 
Comarca de São José dos Campos, Estado de São Paulo. 
18.11. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h00min às 12h00 min 
e das 13h00min às 16h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de Monteiro 
Lobato, para melhores esclarecimentos. 
18.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente. 
18.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
18.14. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se 
encontram presentes os requisitos do Artigo 92 da Lei Nº 14.133/2021, há substituição do instrumento do 
Contrato, na forma do Artigo 95 da mesma Lei já mencionada. 
18.15. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformi-
dade com o Artigo 124, seus parágrafos e incisos da Lei Nº 14.133/2021. 

 
 
 

Monteiro Lobato, 07 de abril de 2026. 
 
 
 

_______________________ 
Edmar José de Araújo 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 

EDITAL Nº 019/2026 
 

 

“EM ANEXO” 
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ANEXO II 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 

EDITAL Nº 019/2026 
 
1 – DO OBJETO: 

1.1. - Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Locação de Estrutura e Suporte 

para Execução do 3º Monteiro Rodeio Festival, Conforme Termo de Referência e Demais Anexos do Edital. 

1.2. - Caracterização do Objeto: 

1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como serviço comum, decorrente de necessida-

des permanentes para manutenção das atividades da Secretaria de Cultura e Turismo, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. - Ramo da Atividade da Aquisição: 

1.3.1. 90.01-9-05 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES; 

1.3.2. 82.30-0-01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E 

FESTAS; 

1.3.3. 90.01-9-06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 

1.3.4. 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 

TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES. 

1.4. - Quantitativos e Valores Estimados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 

01 (UMA) ARQUIBANCADAS COM 50 METROS LINEARES COM 12 DEGRAUS - COBERTA COM TENDAS 
CHAPÉU DE BRUXA, DECORADA COM LYCRA ANTICHAMAS NA COOR AZUL ROYAL. ARQUIBANCADAS 
DEVERÁ SER COM DEGRAUS, COM ASSENTOS EM MADEIRAS, INTEGRALMENTE COBERTA, GUARDA 
CORPO COM NO MÍNIMO 1,20 METROS DE ALTURA EM TODA SUA EXTENSÃO, ESCADAS DE ACESSO 
E CORRIMÃO CONFORME O PROJETO APRESENTADO POSTERIORMENTE.TODA ESTRUTURA 
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS INSTRUÇÕES TÉCNICAS DO CORPO DE BOMBEIRO. 

SV 01 

02 

01 (UMA) ARQUIBANCADAS COM 30 METROS LINEARES COM 12 DEGRAUS - COBERTA COM TENDAS 
CHAPÉU DE BRUXA, DECORADA COM LYCRA ANTICHAMAS NA COR AZUL ROYAL. ARQUIBANCADAS 
DEVERÁ SER COM DEGRAUS, COM ASSENTOS EM MADEIRAS, INTEGRALMENTE COBERTA, GUARDA 
CORPO COM   NO MÍNIMO 1,20 METROS DE ALTURA EM TODA SUA EXTENSÃO, ESCADAS DE ACESSO 
E CORRIMÃO CONFORME O PROJETO APRESENTADO POSTERIORMENTE. TODA ESTRUTURA DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS INSTRUÇÕES TÉCNICAS DO CORPO DE BOMBEIRO. 

SV 01 

03 

01 (UMA) ARENA MEDINDO 50  METROS DE COMPRIMENTO POR 30 METROS DE LARGURA - GRADES 
PARA FECHAMENTO, 10  (DEZ) BRETES ESTILO AMERICANO, 1 PORTEIRA CENTRAL, 2  PORTÕES 
LATERAIS, 04 BRETES DE ESPERA, CURRAIS DE APARTAÇÃO, EMBARCADOR, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE ARENA. 

SV 01 

04 

03 (TRÊS) CAMARINS MEDINDO 4M X 4M - COM FECHAMENTO EM PLACAS DE TS FORMICALIZADO, 
PORTA DE ACESSO, CLIMATIZADO, PISO MOLDULAR DE PLASTICO DENTRO DAS NORMAS DE 
SEGURANÇA SENDO ANTI-CHAMAS ANTIDERRAPANTE COM SUPORTE DE PESO ADEQUADO PARA 
RECEBER A ESTRUTURA E GRANDE FLUXO DE PESSOAS, CONTENDO UM SOFÁ COM TRÊS LUGARES 
E UM COM DOIS LUGARES, FRIGOBAR, AR CONDIONADO, DUAS MESAS DE PVC TAMANHO PADRÃO, 
ESPELHO DE CORPO INTEIRO 1,5X 80, COBERTURA ADEQUADA CONTRA CHUVA, ILUMINAÇÃO E 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA COMPATÍVEL. OBS.: A MONTAGEM OBEDECERÁ AO PROJETO 
ARQUITETÔNICO DO EVENTO E ART, CONTENDO LIMPEZA DIARIAMENTE. 

SV 01 

05 

02 (DOIS) GERADOR DE 250 KVA 12 HORAS - GERADORES ESPECIAIS, DEVIDAMENTE CERCADOS COM 
GRADES DE PROTEÇÃO SILENCIADOS, A DIESEL, COM REGULADORES ELETRÔNICO DE TENSÃO E 
FREQUÊNCIA, PAINEL ELÉTRICO COMPLETO (VOLTÍMETRO, FREQUENCÍMETRO E COMANDO, ETC) 
DISJUNTORES GERAL TRIPOLAR, COM CHAVE TRIFÁSICA COM FUSÍVEL DE PROTEÇÃO DE 400 
AMPERES CADA, NAS TENSÕES 110 E 220V, ESTABILIZADO, ATERRADO E COM CHAVE REVERSORA. 
DEVERÁ SER FORNECIDO CABO COM METRAGEM SUFICIENTE PARA AS SUAS UTILIZAÇÕES (MÍNIMO 
DE 50 METROS) E TAMBÉM TODAS AS CONEXÕES NECESSÁRIAS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO 
DO EQUIPAMENTO. UMA LOCAÇÃO SE REFERE AO VALOR CORRESPONDENTE PARA QUE O GERADOR 
FUNCIONE EFETIVAMENTE 12 (DOZE) HORAS E ATERRAMENTO, CONTENDO DOIS GERADORES DE 
180KVA COM TODAS AS DOCUMENTAÇÕES ACIMA CITADAS DE STAND-BY. 

SV 01 
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06 

01 (UM) GERADOR DE 180 KVA 12 HORAS - GERADORES ESPECIAIS, DEVIDAMENTE CERCADOS COM 
GRADES DE PROTEÇÃO, SILENCIADOS, A DIESEL, COM REGULADORES ELETRÔNICO DE TENSÃO E 
FREQUÊNCIA, PAINEL ELÉTRICO COMPLETO (VOLTÍMETRO, FREQUENCÍMETRO E COMANDO, ETC) 
DISJUNTORES GERAL TRIPOLAR, COM CHAVE TRIFÁSICA COM FUSÍVEL DE PROTEÇÃO DE 400 
AMPERES CADA, NAS TENSÕES 110 E 220V, ESTABILIZADO, ATERRADO E COM CHAVE REVERSORA. 
DEVERÁ SER FORNECIDO CABO COM METRAGEM SUFICIENTE PARA AS SUAS UTILIZAÇÕES (MÍNIMO 
DE 50 METROS) E TAMBÉM TODAS AS CONEXÕES NECESSÁRIAS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO 
DO EQUIPAMENTO. UMA LOCAÇÃO SE REFERE AO VALOR CORRESPONDENTE PARA QUE O GERADOR 
FUNCIONE EFETIVAMENTE 12 DOZE HORAS E ATERRAMENTO, CONTENDO UM GERADORES DE 
180KVA COM TODAS AS DOCUMENTAÇÕES CITADAS ACIMAS DE STAND-BY. 

SV 01 

07 

EMBARCADOR 16 (DEZESSEIS) CURRAIS - COM, NO MÍNIMO, 3 (TRÊS) METROS POR 2 (DOIS) METROS 
COM PORTEIRAS INDEPENDENTES. MONTAGEM DA ARENA RETANGULAR PERFAZENDO 30 (TRINTA) 
METROS DE COMPRIMENTO POR 20 (VINTE) METROS DE LARGURA. 04 (QUATRO) SAÍDAS DE 
EMERGÊNCIA TODAS SINALIZADAS COM ARCO NA PARTE SUPERIOR. ESTRUTURA DE TRANCAS, 
TRAVAMENTOS E REFORÇO DENTRO DAS NORMAS DA ABTR (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
CRIADORES DE TOUROS DE RODEIO). 

SV 01 

08 

22 (VINTE E DOIS) BANHEIROS QUÍMICOS PORTÁTEIS MODELO STATIC - CONSTRUÍDO EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, INCLUSO; CAIXA DE DEJETOS COM ASSENTO, MICTÓRIO, ADESIVO 
MASCULINO/FEMININO E PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DO MESMO, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, 
RESPIRO, TETO TRANSLÚCIDO, PISO ANTIDERRAPANTE. NA COR VERDE, CINZA OU AZUL; (COM 
HIGIENIZAÇÃO/REPOSIÇÃO DE MATERIAL QUÍMICO E PAPEL HIGIÊNICO DIÁRIO). 04 (QUATRO) 
BANHEIROS QUÍMICOS PORTÁTEIS MODELO PNE; CONSTRUÍDO EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, INCLUSO; CAIXA DE DEJETOS COM ASSENTO, MICTÓRIO, ADESIVO 
MASCULINO/FEMININO E PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DO MESMO, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, 
RESPIRO, RAMPA, TETO TRANSLÚCIDO, PISO ANTIDERRAPANTE. NA COR VERDE, CINZA OU AZUL. 
(COM HIGIENIZAÇÃO/REPOSIÇÃO DE MATERIAL QUÍMICO E PAPEL HIGIÊNICO DIÁRIO). 

SV 01 

09 

02 (DOIS) BANHEIROS EM CONTEINERES PORTATIL - MÓDULOS CONTAINERES PARA BANHEIROS, 
CONTENDO 7 (SETE) CABINES LAVABO, LAVATÓRIO, VASOS SANITÁRIOS, SUPORTE PARA PAPÉL 
HIGIENICO, CESTOS DE LIXOS EM CADA CABINE, PISO ANTIDERRAPANTE, VENTILAÇÃO NATURAL, 
PORTAS SEPARADAS, INDENTIFICAÇÃO FEMININO MASCULINO, LIVRE OU OCUPADO, FECHADURA, 
ESPELHO NO LAVABO, ABASTECIMENTO E LIMPEZA DIÁRIAMENTE CONTENDO ART E ILUMINAÇÃO. 

SV 01 

10 
25 (VINTE E CINCO) COMPETIDORES PROFISSIONAIS EM MONTARIAS EM TOUROS - COM A 
PREMIAÇÃO INCLUSA NO VALOR DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS), DIVIDIDA PARA OS 05 (CINCO) 
MELHORES COMPETIDORES. 

SV 01 

11 
03 (TRÊS) FIVELAS PERSONALIZADAS DO EVENTO - DEVENDO AS MEDIDAS, LOGO, ESCRITAS E 
MODELO SEREM PREVIAMENTE APROVADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA PREMIAR 
CAMPEÃO DO RODEIO,MELHOR BOIADA, MELHOR TOURO. 

SV 01 

12 

03 (TRÊS) BOIADAS TREINADAS PARA RODEIO COM NO MÍNIMO 25 (VINTE E CINCO) TOUROS - TODOS 
OS ANIMAIS DEVERÃO POSSUIR OS DEVIDOS EXAMES SANITÁRIOS (BRUCELOSE, TUBERCULOSE E 
AFTOSA), BEM COMO TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELA COORDENADORIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO (CDA/SP). 

SV 01 

13 

07 (SETE) CAVALOS (RAÇAS MANGA-LARGA MARCHADOR OU QUARTO DE MILHA), DE 
TEMPERAMENTO DÓCIL, DESTINADOS À ENTRADA COM BANDEIRAS - ANIMAIS CLINICAMENTE 
SAUDÁVEIS, SEM HISTÓRICO DE DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS, COM LAUDOS VETERINÁRIOS 
COMPROBATÓRIOS; OBS.: TODOS OS ANIMAIS DEVERÃO POSSUIR OS DEVIDOS EXAMES SANITÁRIOS 
(BRUCELOSE, TUBERCULOSE E AFTOSA), BEM COMO TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO 
ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA COORDENADORIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO (CDA/SP). 

SV 01 

14 

02 (DOIS) JUÍZES PROFISSIONAIS DE ARENA COM EXPERIÊNCIA - E HABILITADOS PARA: JULGAR AS 
ATIVIDADES DE MONTARIA, AVALIANDO A HABILIDADE DO ATLETA EM DOMINAR O ANIMAL COM 
PERÍCIA E O DESEMPENHO DO PRÓPRIO ANIMAL; JULGAR AS ATIVIDADES DE CRONOMETRAGEM, 
AVALIANDO A HABILIDADE DO ATLETA EM DOMINAR O ANIMAL COM PERÍCIA E O DESEMPENHO DO 
PRÓPRIO ANIMAL. 

SV 01 

15 

02 (DOIS) SALVA VIDAS EQUIPE ESPECIALIZADA DE SALVA-VIDAS - COM NO MÍNIMO 02 (DOIS) 
PROFISSIONAIS COM EXPERIÊNCIA TREINADOS E HABILITADOS, PARA: CUIDAR DA SEGURANÇA DOS 
ATLETAS COMPETIDORES, PROTEGENDO-OS DOS ATAQUES E/OU COICES DOS ANIMAIS; CHAMAR A 
ATENÇÃO DO ANIMAL PARA SI APÓS QUALQUER QUEDA DO ATLETA. 

SV 01 

16 
02 (DOIS) PORTEREIROS COM EXPERIÊNCIA - TREINADOS E HABILITADOS PARA: ABRIR A PORTEIRA, 
INICIANDO A PROVA, RESPEITANDO O COMANDO DO ATLETA (PEÃO); FECHAR A PORTEIRA APÓS A 
FINALIZAÇÃO DA PROVA. 

SV 01 

17 01 (UM) DIRETOR DO RODEIO. SV 01 

18 

01 (UM) FISCAL DE BRETE TREINADO E HABILITADO - PARA: OBSERVAR SE O COMPETIDOR INICIOU 
A PROVA NO TEMPO CERTO; INSPECIONAR AS CONDIÇÕES DO ANIMAL NO MOMENTO QUE ANTECEDE 
SUA ENTRADA NA ARENA; INSPECIONAR OS EQUIPAMENTOS DOS ATLETAS PEÕES ATENDEM AS 
CONFORMIDADES EXIGIDAS E AUXILIAR OS JUÍZES NA CRONOMETRAGEM DAS PROVAS. 

SV 01 

19 

01 (UM) COMENTARISTA PROFISSIONAL QUE POSSUA EXPERIÊNCIA - TREINADO E HABILITADO PARA: 
EXPLICITAR OS FATOS OCORRIDOS PROPORCIONANDO UMA VISÃO TÉCNICA DO ESPORTE; LEVANDO 
AO PÚBLICO QUE ASSISTE AO ESPETÁCULO TODAS AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA O 
COMPLETO ENTENDIMENTO DAS REGRAS, CURIOSIDADES DOS ATLETAS, ANIMAIS E DEMAIS 
PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS. 

SV 01 

20 
02 (DOIS) LOCUTORES PROFISSIONAIS COM EXPERIÊNCIA - NOS GRANDES RODEIOS DO PAÍS, 
TREINADO E HABILITADO PARA: APRESENTAR OS COMPETIDORES E SUAS PERFORMANCES COM 

SV 01 
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HABILIDADE MANTENDO O PÚBLICO ANIMADO E INFORMADO; FAZER A NARRATIVA DA COMPETIÇÃO, 
UTILIZANDO-SE DE FRASES DE EFEITO E VERSOS, TÍPICAS E TRADICIONAIS DOS CAMPEONATOS DE 
RODEIO, OBJETIVANDO ENTRETER E ANIMAR O PÚBLICO. 

21 
01 (UM) LOCUTOR COMERCIAL - VOZ PADRÃO PARA APRESENTAÇÕES DOS PATROCINADORES, 
APOIADORES E DEMAIS DEMANDAS. 

SV 01 

22 
01 (UM) ANIMADOR DE ARENA - COM PARTICIPAÇÃO EFETIVA EM GRANDES RODEIOS BRASILEIROS, 
QUE POSSUA CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA EM RODEIOS DE GRANDE PORTE. 

SV 01 

23 
EQUIPE DE  QUERÊNCIA ESPECIALIZADA - PARA TRABALHOS COM OS ANIMAIS NO FUNDO DOS 
BRETES  PARA AS ATIVIDADES DE COM, NO MÍNIMO, 04 (QUATRO) PROFISSIONAIS. 

SV 01 

24 
01 (UM) MÉDICO(A) VETERINÁRIO(A) - VETERINÁRIO COM REGISTRO NO CRMVE  EDA/SP, PARA 
REQUERER O PEDIDO DE EVENTO COM CONCENTRAÇÃO DE ANIMAIS PERANTE A DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO. 

SV 01 

25 

SEGURO OBRIGATÓRIO E DOS ENCARGOS - É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
CONTRATADA ARCAR COM TODAS E QUAISQUER DESPESAS, ENCARGOS OU OBRIGAÇÕES LEGAIS, 
SEJAM DE NATUREZA TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA, TRIBUTÁRIA, CIVIL OU DE QUALQUER OUTRA 
NATUREZA JURÍDICA DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO, AINDA QUE NÃO PECUNIÁRIAS. 
É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA ARCAR COM A CONTRATAÇÃO DE 
SEGURO DE VIDA PARA TODO CAPITAL HUMANO CONTRATADO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
PRESENTE LICITAÇÃO, COM COBERTURA MÍNIMA DE R$ 132.000,00 (CENTRO E TRINTA E DOIS MIL 
REAIS) POR VIDA, NOS TERMOS DAS LEIS 10.220/01 E 10.519/02, SENDO OBRIGATÓRIO A 
APRESENTAÇÃO APÓLICE PAGA E VIGENTE À COMISSÃO ORGANIZADORA DO EVENTO COM 
ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 05 DIAS DO INÍCIO DO EVENTO. 

SV 01 

26 
EQUIPE DE NO MÍNIMO 08 (OITO) CARREGADORES - PARA CARGA E DESCARGA DE EQUIPAMENTOS 
DE SOM, ILUMINAÇÃO E O QUE MAIS NECESSÁRIO PERTINENTES AO PALCO PRINCIPAL DO EVENTO. 

SV 01 

27 
EQUIPE DE ELETRICISTAS - COM TODO O MATERIAL PARA MONTAGEM, DESMONTAGEM DE TODA A 
PARTE ELÉTRICA DO EVENTO   E PLANTÃO DURANTE TODO O EVENTO. 

SV 01 

28 

SHOW PIROTÉCNICO TODAS AS NOITES - APENAS DENTRO DA ARENA, COM ARENA GLOBAL, 
ABERTURA COM FOGO DENTRO DA PISTA E 02 (DOIS) PIRO MUSICAL. FOGOS DE ARTIFÍCIOS 
PERMITIDOS CONFORME LEI Nº16.897/2018 DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, QUE PROÍBE O MANUSEIO, 
A UTILIZAÇÃO, A QUEIMA E A SOLTURA DE FOGOS DE ESTAMPIDO E DE ARTIFÍCIO E DE ARTEFATOS 
PIROTÉCNICOS DE EFEITO SONORO RUIDOSO. 

SV 01 

29 

02 (DOIS) PAINEIS DE LED OUTDOOR - INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE 02 (DOIS) PAINÉIS DE LED P5 
COM 16 PLACAS DE LED 0,96M POR 0,96M PARA FORMAÇÃO DO PAINEL NO TAMANHO DE 3M POR 4M, 
RESOLUÇÃO ALTA DEFINIÇÃO REAL DE 6 MM SMD. O PAINEL DEVERÁ POSSUIR SUPORTE À GERAÇÃO 
DE IMAGENS, COM ENTRADAS ESPECÍFICAS PARA OS FORMATOS: VGA, NTSC, PAL, SECAM, DVI, 
VÍDEO COMPOSTO, HDMI, PERMITINDO VEICULAÇÃO DE TEXTOS, GRÁFICOS, FOTOS, SINALIZAÇÃO, 
VINHETAS, REPLAY OU QUALQUER OUTRA REPRODUÇÃO DE VÍDEO, BEM COMO AOS PRINCIPAIS 
SOFTWARE DE REPRODUÇÃO COMO: WINDOWS MÉDIA PLAYER, WINDOWS MÉDIA PALYER CLASSIC - 
HOME CINEMA E PC ARENA. · 01 (UMA) CONTROLADORA; · 01 (UM) APARELHO DE DVD E BLU-RAY; · 01 
(UM) NOTEBOOK OU COMPUTADOR DE ALTA CAPACIDADE DE REPRODUÇÃO DE VÍDEOS COM PLACA 
DE VÍDEO QUE ATENDAM AOS FORMATOS: MP4, MOV, AVI, MPEG, MPEG2; · 01 (UMA) MESA DE CORTE 
(SWITCHER), 01 (UM) CODIFICADOR DE SINAL; · MONITORES PARA PRÉ-VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO; 
CABOS E CONEXÕES PARA LIGAÇÃO DO CONJUNTO. 

SV 01 

30 

FILMAGEM DO EVENTO - A CONTRATADA DEVERÁ PROVIDENCIAR SERVIÇOS DE FILMAGEM DO 
EVENTO, COM TRANSMISSÃO AO VIVO DENTRO DO RECINTO, OBEDECENDO AO SEGUINTE 
DESCRITIVO MÍNIMO: • DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL CAPACITADO E COM EXPERIÊNCIA 
NESTE TIPO DE EVENTO PARA COORDENAR OS TRABALHOS DE FILMAGEM. • UTILIZAÇÃO DE 
CÂMERAS ESPECIAIS DE TELEVISÃO, COM NO MÍNIMO 840 LINHAS DE RESOLUÇÃO. • DISPONIBILIZAR 
SISTEMA DE GRAVAÇÃO COM IMAGENS LIGADAS DIRETAS AO EQUIPAMENTO DE DVD COM IMAGENS 
DE QUALIDADE. • REALIZAR GRAVAÇÃO EM DVD. • REALIZAR GRAVAÇÃO EM S-VHS. • UTILIZAR MESA 
DE CORTES E EFEITOS. • UTILIZAR NO MÍNIMO 3 (TRÊS) MONITORES PARA EDIÇÃO DE IMAGENS. • 
DISPONIBILZAR REPLAY, COM EFEITO. • DISPONIBILIZAR REPLAY COM SUPERSLOW, A SER UTILIZADO 
PRINCIPALMENTE PELOS LOCUTORES; COMENTARISTAS PARA LEVAREM INFORMAÇÕES AO 
PÚBLICO. • REALIZAR GRAVAÇÕES COM SISTEMA BROADCASTING. • DISPONIBILIZAR CÂMERA NO 
BRETE. • REALIZAÇÃO DE EDIÇÃO NÃO LINEAR. • REALIZAÇÃO DE TRANSMISSÃO EM TEMPO REAL. • E 
TAMBÉM FORNECER 01 (UM) DRONISTA (FOTOS E FILMAGENS AÉREAS COM USO DE DRONE) E 
VIDEOMAKER (FILMAGEM E EDIÇÃO DE VIDEOS). • ELABORAÇÃO DE UM VÍDEO PROFISSIONAL PARA 
CADA DIA DO EVENTO SENDO POSTADO NAS REDES SOCIAIS EM TEMPO REAL E UM VÍDEO 
PROFISSIONAL FINAL DO EVENTO, CONTEMPLADO FILMAGENS DA CIDADE E MELHORES MOMENTOS 
DO RODEIO JUNTAMENTE COM MUSICAS DO ESTILO COUNTRY E LOCUÇÃO DE LOCUTOR. 

SV 01 

31 

SOM DE GRANDE PORTE - PARA ATENDER ARTISTAS DE RENOME NACIONAL. PA ESTÉREO QUE 
ATENDA ÀS NECESSIDADES DOS RIDERS TÉCNICOS DE ARTISTAS DE RENOME NACIONAL COMPOSTO 
DE, NO MÍNIMO: 24 CAIXAS LINE ARRAY ALTAS, COM DOIS FALANTES DE 10 POLEGADAS NEODÍMIO DE 
NO MÍNIMO 600W (SEISCENTOS WATTS); 2 DRIVES NEODÍMIO, DUAS POLEGADAS DE NO MÍNIMO 300 
W (TREZENTOS WATTS) CADA CAIXA. TODAS AS CAIXAS DEVERÃO TER GUIA DE ONDA, PLUG DE FASE 
E PINOS DE ANGULAÇÃO. 16 CAIXAS SUB-GRAVE COM NO MÍNIMO DOIS FALANTES DE 2400W (DOIS 
MIL E QUATROCENTOS WATTS), CADA CAIXA. AMPLIFICAÇÃO: 06 AMPLIFICADORES PARA GRAVE DE 
NO MÍNIMO 8000 W (OITO MIL WATTS). 06 AMPLIFICADORES PARA MÉDIO GRAVE DE NO MÍNIMO 5000 
W (CINCO MIL WATTS). 04 AMPLIFICADORES PARA AGUDO DE NO MÍNIMO 3000 W (TRÊS MIL WATTS). 
PROCESSADOR: 01 PROCESSADOR DE 06 VIAS DE SAÍDA ESTÉREO E DUAS ENTRADAS ESTÉREO. 01 
NOTEBOOK COM PROCESSADOR CORE I5 NO MÍNIMO. MESA DE SOM: MESA DE SOM PARA PA: DIGITAL 
COM, NO MÍNIMO, 56 CANAIS DE IMPUT, 32 CANAIS DE AUXILIAR MAIS LR, SETUP COMPLETO DE 
EFEITO. (EXEMPLO: DIGI DESIGNER MIX RACK, PM5D) OBSERVAÇÃO: O RIDER DOS ARTISTAS 

SV 01 
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CONTRATADOS NÃO ACEITAM VARIAS MARCAS E MODELOS. MESA DE SOM PARA MONITOR; DIGITAL, 
COM NO MÍNIMO 56 CANAIS DE IMPUT, 32 CANAIS DE AUXILIAR MAIS LR, SETUP COMPLETO DE EFEITO. 
(EXEMPLO: DIGI DESIGNER MIX RACK, PM5D). OBSERVAÇÃO: O RIDER DOS ARTISTAS CONTRATADOS 
NÃO ACEITAM VARIAS MARCAS E MODELOS. MULTI CABOS DE 56 (CINQUENTA E SEIS) SPLITADO VIAS 
ESTÉREO, COM CABOS DE NO MÍNIMO 90 METROS PARA PA E 10 METROS MONITOR. SISTEMA DE 
ENERGIA: SISTEMA DE ENERGIA TRIFÁSICO MAIS NEUTRO, MAIN POWER BALANCEADO, TAP DE A/C, 
FILTRO DE LINHA, E NO MÍNIMO 12 RÉGUAS DE A/C PARA LIGAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
INSTRUMENTOS MUSICAIS. SISTEMA DE MONITOR: 24 PRATICÁVEIS DE ALUMÍNIO PANTOGRÁFICOS 
OU TELESCÓPIO MEDINDO CADA 2 METROS POR 1 METRO. SIDE DUPLO ESTÉREO COMPOSTO DE 04 
CAIXAS ALTAS, COM DOIS FALANTES DE 12 POLEGADAS NEODÍMIO DE NO MÍNIMO 600W (SEISCENTOS 
WATTS) E DOIS DRIVES NEODÍMIO, DUAS POLEGADAS DE NO MÍNIMO 300 W (TREZENTOS WATTS) 
CADA CAIXA. 04 CAIXAS SUB GRAVE COM NO MÍNIMO DOIS FALANTES DE 18 POLEGADAS CADA CAIXA. 
AMPLIFICAÇÃO: 01 AMPLIFICADOR PARA GRAVE DE NO MÍNIMO 8000 W (OITO MIL WATTS). 01 
AMPLIFICADOR PARA MÉDIO GRAVE DE NO MÍNIMO 5000 W (CINCO MIL WATTS). AMPLIFICADOR PARA 
AGUDO DE NO MÍNIMO 3000W (TRÊS MIL WATTS). PROCESSADOR: PROCESSADOR DE 06 VIAS DE 
SAÍDA ESTÉREO E DUAS ENTRADAS ESTÉREO. NO MÍNIMO 06 CAIXAS DE RETORNO DE CHÃO DE NO 
MÍNIMO DOIS FALANTES DE 12 POLEGADAS E UM DRIVE. RACK DE POTENCIA COM 3 AMPLIFICADORES 
DE 3000 WATTS CADA. SUB 850- 2X18 PARA BATERIA PROCESSADO. 01 AMPLIFICADOR DE GUITARRA, 
COM CAIXA COM 04 ALTO FALANTES DE OITO POLEGADAS. AMPLIFICADOR DE BAIXO DE NO MÍNIMO 
1000W (MIL WATTS). CAIXAS DE BAIXO, UMA COM 04 FALANTES DE OITO POLEGADAS E UMA COM 01 
FALANTE DE 15 POLEGADAS. 01 SISTEMA DE FONE DE OUVIDO COM NO MÍNIMO 08 SAÍDAS. 08 FONES 
DE OUVIDO PROFISSIONAL. MICROFONAÇÃO: 10 MICROFONES SM 57; 10 MICROFONES SM 58; 10 
MICROFONES CONDENSADOR; 04 MICROFONES SM 56; 06 MICROFONES 604; DOIS MICROFONES 
BETA 91; 02 MICROFONES AKG 512; 03 MICROFONES BETA 52; 04 MICROFONES SEM FIO; 30 
PEDESTAIS; 12 GARRAS LP; DIRECT BOX: 10 DIRECT BOX PASSIVO; 10 DIRECT BOX ATIVO; CABOS 
XLR E P10 PARA ATENDER TODAS NECESSIDADES; 04 SUB SNAKE DE NO MÍNIMO 12 CANAIS CADA, 
VISANDO QUE EM CASO DOS RIDERS DO ARTISTAS FOR DIFERENTE DAS ESPECIFICAÇÕES AQUI 
ESTABELECIDAS A EMPRESA DEVERÁ DE FORMA OBRIGATORIA SE ADEQUAR AS ESPECIFICAÇÕES E 
EXIGENCIAS DO RIDER DO ARTISTA. 

32 

ILUMINAÇÃO DE ARENA E CENÁRIO DE ABERTURA - 12 POSTES MODELO BENGALA EM BOX-TRUSS 
ALUMINIO LINHA P30. - 12 MAX-BRUT DE SEIS LAMPADAS COM POTENCIA DE 1000 WATTS POR 
LAMPADA. - 12 PAR LED RGB DE 36LEDS (PARA DECORAÇÃO DOS POSTES BENGALAS). - 02 MAIN 
POWER CONTENDO 02 MODULOS DIMMER DE DOZE CANAIS CADA (UM OPERANDO E O SEGUNDO DE 
RESERVA). - 01 MEGA CABO DE 50 METROS MODELO PP TRIPOLAR 95MM PARA ALIMENTAÇÃO GERAL. 
- 03 CABOS DE 70 MM DE ESPESSURA DE 50 M CADA PARA ALIMENTAÇÃO GERAL. - 12 MOVING-HEAD 
MODELO BEAN 230 7R. - 01 MESA DE ILUMINAÇÃO MODELO AVOLITE PEARL 2010. - 50 PAR LED 
MODELO OPTPAR RGBWA DE 18 LEDS DE 15 WATTS POR LED (USADO PARA DECORAÇÃOILUMINAÇÃO 
CENICA PARA COBERTURAS DE TENDAS E CENARIO). - 06 TRANSMISSORES DMX WIRELESS 2.4 GHZ. 
- CABEAMENTO PARA ALIMENTAÇÃO INDIVIDUAL DOS REFLETORES MAX-BRUT (COM DIVERSOS 
TAMANHOS OBEDECENDO CRITÉRIO DE DISTANCIA COM TOLERANCIA ADEQUADA DE ALIMENTAÇÃO). 
- 04 MAQUINAS DE FUMAÇA DE 02 MIL WATTS CADA COM COOLER ACOPLADO PARA DISPERSÃO 
UNIFORME DE EFEITOS DE FUMAÇA. - 02 CORTINAS CONFECCIONADA EM TECIDO TIPO OXFORD 
ESTILO DRAPEADAS DE 3,5 M DE ALTURA POR 12,5 M COMPRIMENTOS, USADA EM ABERTURAS. - 02 
CORTINAS CONFECCIONADAS EM TECIDO OXFORD ESTILO CABARÉ DE 3,0 M DE ALTURA POR 12,5   M 
DE COMPRIMENTO, USADA EM ABERTURA. - UMA CORTINA CONFECCIONADA EM TECIDO OXFORD 
ESTILO LISO DE 5,0 M DE ALTURA POR 20,0 M DE COMPRIMENTO PARA EFEITOS DE SILUETAS 
COUNTRY 9 USADA EM CENÁRIO DE DESTAQUE DE PEOES. - UMA MAQUINA DE PAPEL PICADO 
MODELO 4 POLEGADAS COM MOTOR DE 02 CV ALTA ROTAÇÃO. - UM TUNEL INFLAVEL DE TREIS 
METROS DE COMPRIMENTO PARA CENÁRIO DE ABERTURA. - UM PORTAL DE BOX TRUSS MODELO 
CAPELA COM ESCADA PARA CENÁRIO. - QUATRO MAQUINAS FOG MACHINE PARA CENARIO. - BACK-
DROP PARA USO DE FOTOS. - BACK-DROP PARA MONTAGEM DE TELA RETRO-PROJETORA USADO 
PARA CENARIO DE ABERTURA. - PODIUM DE PREMIAÇÃO COM CINCO LUGARES. - 08 MODULOS 
PRATICAVEIS MODELO PROFISSIONAL USADO EM CENARIO DE DESTAQUES TAMANHO 2X1. - 05 
PODIUM INDIVIDUAL UASADO EM DESTAQUES. - 01 PROJETOR MULTI MIDIA. - 12 TOTENS INFLAVEIS 
TIPO DENTE DE LEÃO PARA ADEREÇO DE CENÁRIO. - 01 CABEÇA DE BOI (EXCLUSIVA) MEDINDO 1,7 M 
DE ALTURA CONFECCIONADA EM FIBRA PARA DECORAÇÃO DE CENARIO ACOPLADA COM EFEITOS 
DE FOGO NOS CHIFRES E FUMAÇA NAS NARINAS. - 01 LUSTRE DE ALUMINIO REVESTIDO DE GLOBOS 
ESPELHADOS PARA CENTRO DA ARENA. - 03 ABERTURAS (COM 01 TEMA POR NOITE) EM CASO DE 
UTILIZAÇÃO DE FOGOS DE ARTIFICIO OS MESMOS DEVEM SER APENAS DE EFEITOS VISUAIS SEM 
RUÍDOS CONFORME ART. 2 DA LEI ESTATUAL 17.389/21.  CENÁRIO PAINEL DE LED 10X5 CONTENDO 
TRELIÇAS NECESSÁRIAS PARA FIXAÇÃO DO MESMO. VISANDO QUE EM CASO DOS RIDERS DO 
ARTISTAS FOR DIFERENTE DAS ESPECIFICAÇÕES AQUI ESTABELECIDAS A EMPRESA DEVERÁ DE 
FORMA OBRIGATORIA SE ADEQUAR AS ESPECIFICAÇÕES E EXIGENCIAS DO RIDER DO ARTISTA. 

SV 01 

33 
DECORAÇÃO DO HALL DE ENTRADA DAS AQUIBANCADAS - EM LYCRA ANTI-CHAMAS NA COR 
DEFINIDA PELO CONTRATANTE, CONTENDO DECORAÇÃO DO EVENTO. 

SV 01 

34 LONAS PROTETORAS E DECORATIVAS - FIXADAS NAS COSTAS DA ARQUIBANCADA. SV 01 

35 
700 (SETECENTOS) METROS DE PLACAS GALVANIZADAS - PARA FECHAMENTO COM 2,00 DE 
LARGURA POR 2,20 DE ALTURA. 

SV 01 

36 
200 (DUZENTOS) METROS LINEARES DE GRADE DE ISOLAMENTO - MENDINDO 2,00 POR 1,20 COM 
CANTOS ARREDONDADOS. 

SV 01 

37 
01 (UM) PALCO GRANDE 12X10 - PALCO COM TAMANHO MÍNIMO DE 12 METROS DE BOCA DE CENA 
POR 10 METROS DE PROFUNDIDADE. TETO EM ESTRUTURA DE P-30 OU P-50 EM ALUMÍNIO, DUAS 

SV 01 
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AGUAS, LONA BRANCA KP1000, ANTI-CHAMAS, ANTI-MOFO, FECHAMENTO NAS LATERAIS E FUNDO DO 
PALCO COM TELA ORTOFÔNICA NA COR PRETA E PROTEÇÃO TOTAL CONTRA CHUVA E OUTRAS 
INTEMPÉRIES. PÉ DIREITO DE P-30 COM NO MÍNIMO 10 METROS DE ALTURA, SAPATAS DE ALUMÍNIO, 
PAU DE CARGA E TALHAS DE 1 TONELADA EM CADA UM. PISO COM POSSIBILIDADE DE MONTAGEM 
EM TERRENO COM DECLÍNIO, PODENDO MONTAR DE 1M DE ALTURA ATÉ 2,20M, COM ESTRUTURA EM 
COMPENSADO NAVAL DE NO MÍNIMO 21 MM DE ENVOLTO POR ESTRUTURA DE METALÃO. TAMBÉM 
SERÁ NECESSÁRIO GUARDA-CORPO EM TODA A EXTENSÃO DO PISO, COM GRADES DE 1,10M DE 
ALTURA, ESPAÇAMENTOS DE NO MÁXIMO 0,15M. O ACESSO AO PISO SERÁ POR ESCADAS, MEDINDO 
NO MÍNIMO 1,20M DE LARGURA COM 02 CORRIMÃOS E DEGRAUS DE ACORDO COM AS NORMAS DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO. DUAS ÁREAS DE SERVIÇO NA ALTURA DO PALCO SENDO 
CADA UMA COM NO MÍNIMO 2 METROS DE PROFUNDIDADE POR 4 METROS DE COMPRIMENTO, 
COBERTURA NA PARTE DE CIMA, FUNDO E DUAS LATEAIS PARA MAIOR SEGURANÇA PARA OS 
EQUIPAMENTOS DE SOM CONTRA CHUVA. “HOUSE MIX” PARA SER MONTADO NA FRENTE DO PALCO 
COM ALTURA DE 40 CM DO SOLO, NA MEDIDA DE 4M X 4M, COBERTA COM FECHAMENTO NAS 
LATERAIS E CERCAMENTO COM GRADE DE PROTEÇÃO EM TORNO DE TODA A SUA ESTRUTURA, COM 
SUPORTE PARA CANHÃO SEGUIDOR. 02 ASAS DE PA “FLY” EM ESTRUTURA Q-30 (ALUMÍNIO), 
ACOMPANHANDO O MESMO ALINHAMENTO DO PALCO, SENDO O PÉ DE SUSTENTAÇÃO DO SISTEMA 
COM RESISTÊNCIA DE CARGA SUFICIENTE PARA RECEBER AS CAIXAS DE SOM DA LOCADORA, 
ESCADAS, SOMBRITES, ACESSÓRIOS E PARAFUSOS PARA O BOM FUNCIONAMENTO. O PALCO E 
DEMAIS ACESSÓRIOS DEVERÁ ESTAR DENTRO DAS NORMAS EXIGIDAS PELO CORPO DE 
BOMBEIROS DO ESTADO,  DEVENDO CONTER ATERRAMENTO CONTRA DESCARGA ELETRICA E GRID 
COMPATÍVEL COM O PALCO EM TRLIÇA P50 COM TRÊS TRAVESSAS NO MEIO. 

38 

01 (UM) PORTAL DE ENTRADA - DO EVENTO EM ESTRUTURA DE ALUMINIO (BOX TRUSS) EM TRELIÇAS 
DE P30, MEDINDO 6X4 CHUMBADAS NO CHÃO, COM ESPAÇO ADEQUADO PARA INSTALAÇÃO DE 
BANNER. SENDO OBRIGATÓRIO A INSTALAÇÃO DA LONA DO EVENTO A MESMA DEVE CONTER ART E 
DEMAIS DOCUMENTAÇÕES NECESSÁRIAS. 

SV 01 

39 
PROJETO JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS - PARA OBTENÇÃO DO AVCB (AUTO DE VISTORIA DO 
CORPO DE BOMBEIROS) COM RECOLHIMENTO DAS DEVIDAS TAXAS, DISPONIBILIZANDO SINALIZAÇÃO 
E EXTINTORES CONFORME PROJETO APROVADO. 

SV 01 

40 
05 (CINCO) TRAJES (COWGIRLS) - PARA CORTE DA  FESTA  (RAINHA,  PRINCESA,  MISS SIMPATIA,  
MADRINHA  E  BOA VIZINHANÇA). 

SV 01 

41 
01 (UM) ESPAÇO  INSTAGRAMAVEL - COM LETREIRO EM LED ESCRITO “MRF (MONTEIRO RODEO 
FESTIVAL)” PERGOLADO EM MADEIRA 3X2, COM BANCO DE MADEIRA E FENO, VARAL DE LUZES 
AMARELAS E SAMAMBAIAS. 

SV 01 

42 04 (QUATRO) CATRACAS - PARA CONTROLE DE ACESSO NA ENTRADA DO EVENTO.  SV 01 

43 
GRAFICA E ADESIVAGEM DE TODO EVENTO - SENDO FAIXAS PARA ENTRADA DO EVENTO, BANNER 
PARA BECKDROP, ADESIVAGEM DA ARENA COM AS LOGOS DE PATROCINADORES E EVENTO, 
ADESIVAGEM DOS BRETES, BANNERS E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS.  

SV 01 

 

2 – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. - As despesas estão estimadas possuem caráter sigiloso, conforme justificativa apresentada junto ao 
Estudo Técnico Preliminar e onerarão as seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2026 nos 
seguintes elementos: 

01.06.00 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 
01.06.01 – Setor de Cultura; 
13.392.0008.2017 – Manutenção das Atividades Culturais; 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Fonte de Recursos 01 – Tesouro – Ficha 89. 

 
3 – DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
3.2. - O rodeio é uma atividade cultural popular com montarias, shows e demais atividades inerentes a este 
tipo de evento. A realização do presente faz-se necessária visto que a Prefeitura dispõe somente de um 
terreno, porém não dispõe de estrutura, pessoal e demais condições para realizar este tipo de festa.  
3.3. - E com a retomada do Rodeio no ano de 2023, a cidade de Monteiro Lobato resgatou suas raízes, 
tornando-se possível celebrar e preservar os aspectos culturais lobatense, além de proporcionar uma 
oportunidade para a comunidade se reunir e compartilhar sua herança country. Ademais desde 29 de 
novembro de 2016, através da Lei Federal Nº 13.364, o rodeio é reconhecido como manifestação cultural 
nacional, sendo elevado a condição de bens de natureza imaterial integrantes do patrimônio cultural 
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brasileiro. Com isso, esse evento representa tradições e valores dos brasileiros, de forma especial as 
pessoas que vivem do campo.  
3.4. - É importante ressaltar que nesse tipo de evento não pode haver nenhum tipo de maus tratos aos 
animais que participam das competições, conforme previsto no texto da lei. Sendo necessária a presença 
de veterinários no evento, assegurando o bem estar dos animais. 
3.5. - Além disso, o evento contribuirá para movimentar vários setores ligados ao turismo, atraindo visitantes 
e trazendo renda e oportunidade de trabalho aos bares, pousadas, restaurantes, barraqueiros, além da 
oportunidade de todos poderem comparecer nos dias gratuitos da festa que contará também com shows de 
artista de renome nacional e toda população de Monteiro Lobato poderá conhecer de perto as tradições e 
culturas do rodeio brasileiro.  
3.6. - Pretende-se que o evento seja realizado no Recinto, situado na Rua Brás Ribeiro Prince, Nº 301 nos 
dias 30 e 31 de julho, e 01 de agosto de 2026, contando com 03 (três) noites de festa, conforme as 
especificações e quantidades constantes do Termo de Referência, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
 
4 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

4.1. - A solução que se mostrou mais vantajosa à Administração, após a análise das possibilidades 
existentes no mercado, preço estimativo e características do objeto é a realização de Pregão Presencial, 
pelo critério de julgamento de menor preço global, com inversão de fases. 
4.2. - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares. 
 
5 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. - Os requisitos necessários para a presente contratação são: 
5.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 
5.1.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Nº 14.133, 

de 2021, tendo em vista a característica de consumo do objeto; 
5.1.3. Apresentar Atestado de Visita Técnica ao local onde será realizado o evento, comprovando o 

efetivo conhecimento do licitante quanto às condições do solo e da área onde serão instaladas as referidas 
estruturas; 

5.1.3.1 A não apresentação da declaração não constituirá motivo para inabilitação do licitante, 
sendo que neste caso, com a simples apresentação dos envelopes resultantes da participação nesta 
licitação, pressupõe que o mesmo tem pleno conhecimento do local e condições que serão executados os 
serviços, não podendo alegar posteriormente desconhecimento técnico ou qualquer motivo que impeça a 
execução dos serviços nas condições pactuadas ou que enseje aditamento financeiro ao contrato. 

5.1.4. Tendo em vista a característica do objeto, local de entrega centralizado em uma única 
localidade e disputa por valor global, as propostas deverão respeitar o quantitativo limite do item, não 
havendo possibilidade de ocorrerem preços diferentes para um determinado item. 
5.2. - Toda estrutura acima descrita, deverá estar em conformidade com as exigências técnicas do Corpo 
de Bombeiros. 
5.3. - A empresa contratada ficará responsável pela montagem da praça de alimentação, a qual deverá 
disponibilizar 20 (vinte) barracas, destinadas aos seguintes segmentos: alimentação, bebidas alcoólicas e 
não alcoólicas, bem como venda de chapéus e acessórios country. Deverão ser disponibilizados ainda 50 
(cinquenta) jogos de mesas e cadeiras brancas, em bom estado de conservação. 
5.4. - A praça de alimentação deverá ser totalmente coberta, mediante a instalação de 10 (dez) tendas 
piramidais medindo 10 x 10 metros, com lona transparente, conjugadas entre si, dotadas de calhas para 
escoamento de águas pluviais, devidamente chumbadas ao solo e acompanhadas de toda a documentação 
técnica exigida, incluindo laudos e Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs). 
5.5. - A empresa contratada será ainda integralmente responsável por toda a documentação necessária ao 
funcionamento da praça de alimentação, incluindo, mas não se limitando a: Atestados de Saúde Ocupacional 
(ASO) dos profissionais envolvidos, certificados de Boas Práticas de Manipulação de Alimentos, bem como 
escala nominal contendo todos os atuantes, com a devida identificação e função exercida durante o evento. 
5.6. - A praça de alimentação deverá contar com decoração em todo o seu perímetro, composta, no mínimo, 
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por varais de luzes amarelas e samambaias suspensas. Ficará a critério da contratada a disponibilização de 
outros itens decorativos adicionais, além daqueles descritos neste item, visando o aprimoramento estético 
do espaço. 
5.7. - A contratada deverá instalar camarotes com no mínimo 30 (trinta) metros de camarotes coberto, sendo 
04 (quatro) andares escalonados cobertos com tendas chapéu de bruxa e decorados com lycra antichamas 
na cor azul royal com 04 (quatro) tendas 10 X 10 m, com pé direito, com grades de contenção, divisórias de 
2,5 metros de frente por 3,0 metros de fundos, sendo no mínimo 40 (quarenta) baias de camarotes, 
respeitando todos as normas do corpo de bombeiros, sendo que todas as baias devem conter no mínimo 
um jogo de mesa com quatro cadeiras com encosto de plástico, e uma lixeira por camarote individualizado, 
sinalização de cada baia com numeração personalizada com a logo do evento, sendo em placas de pvc e 
limpeza diariamente do local. 
5.8. - O serviço de limpeza dos banheiros, camarotes e camarins é essencial em todos os dias do evento, o 
qual, não sendo realizado será descontado do valor final do contrato. 
5.9. - Toda documentação necessária para liberação do evento deverá ser entregue ao responsável indi-
cado pela Administração com no mínimo 03 (três) dias que antecedem o início do evento. 
5.10. - A empresa contratada deverá comprovar, previamente à realização do evento, que os animais 
utilizados no rodeio atendem integralmente às exigências sanitárias, ambientais e de bem-estar animal 
previstas na legislação vigente. Para tanto, deverá apresentar a Guia de Trânsito Animal – GTA, 
devidamente emitida pelo órgão estadual de defesa agropecuária competente, válida para o transporte dos 
animais até o local do evento e para o respectivo retorno, bem como atestado sanitário do rebanho, emitido 
por médico veterinário legalmente habilitado, comprovando que os animais encontram-se clinicamente 
saudáveis e livres de doenças infectocontagiosas, além dos comprovantes de vacinação obrigatória, 
especialmente contra febre aftosa, quando exigida conforme o calendário sanitário vigente. 
5.11. - Deverá, ainda, ser apresentada a identificação da propriedade de origem dos animais, com registro 
ativo junto ao órgão de defesa agropecuária estadual, bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica 
– ART do médico veterinário responsável pelo acompanhamento dos animais durante todo o período do 
evento, acompanhada de certidão de regularidade profissional junto ao Conselho Regional de Medicina 
Veterinária. A empresa também deverá comprovar o atendimento às normas de bem-estar animal, por meio 
de declaração formal e plano de manejo adequado, contemplando as condições de transporte, alojamento, 
alimentação, hidratação, descanso e manejo dos animais durante a realização do rodeio. 
5.12. - Adicionalmente, deverão ser apresentados documentos que comprovem a adequação dos veículos 
utilizados para o transporte dos animais, garantindo condições de segurança e bem-estar, bem como a 
habilitação dos profissionais responsáveis pelo transporte. Quando aplicável, a empresa deverá apresentar 
licença ou autorização ambiental expedida pelo órgão competente, além de declaração de inexistência de 
maus-tratos e termo de responsabilidade pelos animais durante todo o período do evento, sem prejuízo de 
outras exigências legais que venham a ser requeridas pelos órgãos fiscalizadores. 
 
6 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

6.1. - Os serviços estão previstos para serem executados nos dias 30 e 31 de julho, e 01 de agosto de 2026. 
6.2. - A licitante vencedora será responsável pela montagem, desmontagem e  transporte de todo o material, 
assumindo também a responsabilidade e correndo por sua  conta, os encargos sociais e tributários, sendo 
também responsável pela saúde, hospedagem, transporte, seguro pessoal, segurança pessoal, 
alimentação, remuneração, inclusive encargos trabalhistas, sociais, previdenciários e comerciais devido a 
todas as pessoas necessárias e utilizadas na execução dos serviços e também  quaisquer outras despesas 
acessórias e necessárias não especificadas neste edital, que eventualmente recaiam sobre a execução do 
objeto contratado, eximindo-se esta Prefeitura de qualquer responsabilidade pelo seu pagamento. 
6.3. - Depois de concluídas as montagens e aterramento de todos os itens será realizado, pela Secretaria 
de Obras, vistoria que comprove as condições de segurança. 
6.4. - Constatada quaisquer irregularidades na execução dos serviços, a empresa se obriga a saná-las 
imediatamente. 
6.5. - A licitante vencedora será responsável - durante todos os dias do evento - pela manutenção e pela 
substituição de materiais da estrutura sob sua responsabilidade, quando defeituosos, principalmente os que 
comprometerem a segurança dos usuários, inclusive no período compreendido entre o início da montagem 
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da estrutura até o seu final, devendo a licitante vencedora estar com os serviços diários de manutenção e 
substituição de materiais a disposição, com a antecedência mínima de duas horas antes do início de cada 
dia do evento. 
6.6. - Todas as medidas e dimensões devem atender a legislação vigente de segurança, ficando sob a 
responsabilidade da licitante vencedora o cumprimento das exigências legais referentes ao objeto 
contratado, inclusive aquelas aqui não citadas. 
6.7. - Para fins de publicidade, sempre tendo em vista o interesse público, a Comissão Organizadora poderá 
autorizar o uso dos espaços existentes na estrutura de fechamentos. 
6.8. - A licitante vencedora será, sempre, a única responsável pela higienização e manutenção diária (que 
começará antes do início dos eventos) das cabines sanitárias, e camarotes, incluindo a reposição de peças, 
produtos sanitários, como papel higiênico e outros produtos químicos de limpeza, bem como será a única 
responsável pelo descarte dos resíduos, durante todo o período de locação. 
6.9. - O local de destinação final do resíduo deverá fornecer o documento de recebimento do mesmo para 
cada viagem e descarga e a licitante vencedora deverá entregar na Secretaria Requisitante quando da 
apresentação da Nota Fiscal para pagamento. 
6.10. - Os produtos químicos utilizados deverão ser biodegradáveis, formulados para total assepsia e em 
quantidade adequada com as normas técnicas por cabine, não contendo formol ou qualquer outra substância 
química de natureza agressiva e que não exalem maus odores. 
6.11. - No descarte dos resíduos, a legislação ambiental em vigor deverá ser rigorosamente observada. 
6.12. - No transporte, no descarte, no tratamento ou disposição final dos dejetos, deverão ser rigorosa-mente 
observadas as normas ambientais aplicáveis à matéria, respondendo a licitante vencedora, perante a 
Municipalidade, por quaisquer irregularidades, danos ou prejuízos. 
6.13. - A licitante vencedora deverá apresentar em até 03 (três) dias antes do início do evento os seguintes 
documentos: 

a) Licença de Operação e de Instalação junto ao Órgão Ambiental Estadual – CETESB para a 
destinação final dos resíduos do Banheiro Químico, bem como a carta de anuência para recebimento dos 
resíduos gerados nos eventos. 

b) CADRI (Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental) emitido pela CETESB 
(Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental) que aprova o encaminhamento de resíduos de 
interesse ambiental a locais de reprocessamento, armazenamento, tratamento ou disposição final, 
licenciados ou autorizados pela CETESB). 
6.14. - A empresa deverá observar as disposições, exigências e vedações previstas na Lei Federal Nº 
10.519/2002 e na Lei Estadual Nº 10.359/1999, de forma a evitar maus tratos e prejuízo aos animais. 
6.15. - O contratado(a) terá a responsabilidade do cumprimento das normas estabelecidas pela direção de 
eventos, sendo estas normas contratuais respeitadas em seu total estando atreladas aos prazos e datas 
prescritos neste edital, seguindo os prazos e horários previamente estabelecidos pela fiscalização do 
contrato. 
6.16. - PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

6.16.1.  Fazer menções nas publicidades faladas e escritas que o evento é de realização da Prefeitura 
Municipal de Monteiro Lobato. 

6.16.2.  Fazer constar nas publicidades escritas o logotipo do evento e o da Prefeitura Municipal de 
Monteiro Lobato. 
 
7 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA: 

7.1. - A empresa deverá comprovar aptidão por meio de Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão do licitante para execução de serviço 
com as características do objeto constante do presente Termo. 
7.2. - Apresentar Atestado de Visita Técnica ao local do evento, comprovando o efetivo conhecimento do 
licitante quanto às condições do solo e da área onde serão instaladas as referidas estruturas. 

OBS.: A não apresentação da declaração não constituirá motivo para inabilitação do licitante, sendo 
que neste caso, com a simples apresentação dos envelopes resultantes da participação nesta licitação, 
pressupõe que o mesmo tem pleno conhecimento do local e condições que serão executados os serviços, 
não podendo alegar posteriormente desconhecimento técnico ou qualquer motivo que impeça a execução 
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dos serviços nas condições pactuadas ou que enseje aditamento financeiro ao contrato. 
7.3. - Após a contratação, deverá ter a Especificação do(s) Responsável(is) Técnico(s) indicados referente 
à respectiva área licitada e comprovante de inscrição destes nas respectivas entidades profissionais: 
inscrição do veterinário no Conselho Regional de Medicina Veterinária – CRMV e do(s) engenheiro(s) no 
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA, na especialidade de Engenharia Civil e Engenharia 
Elétrica. 
7.4. - Deverá ser indicado expressamente pela empresa licitante o(s) preposto(s) ou o(s) responsável(is) 
pelo acompanhamento de todos os serviços descritos, conforme objeto da pertinente licitação, observada a 
exigência de comprovação dos técnicos relacionados no presente Termo de Referência. 
7.5. - A contratada deverá apresentar documentação que comprove que o juiz de rodeio indicado pela 
mesma seja devidamente confederado por entidade regulamentadora da classe. 
 
8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1. - Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência e o respectivo Edital de Licitação; 
8.2. - A licitante deverá indicar um coordenador responsável pela comunicação entre a empresa e a 
Comissão Organizadora do evento a partir da declaração da licitante vencedora até o dia fim da vigência 
contratual, o qual deverá coordenar a execução do objeto do início ao final do evento, e esclarecer e resolver 
qualquer questão que vier a ser levantada. A indicação do coordenador será feita formalmente junto com o 
envio do contrato; 
8.3. - Executar os serviços de acordo com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência e o 
prazo estipulado para montagem e desmontagem da infraestrutura do evento, devendo ainda, 
responsabilizar-se pela sua substituição na hipótese de se constatar, quando da inspeção pela contratante, 
estar em desacordo com as referidas especificações, no prazo máximo de 06 (seis) horas; 
8.4. - A licitante vencedora será, sempre, a única responsável pela higienização e manutenção diária (que 
começará antes do início dos eventos) das cabines sanitárias, camarotes e camarins, incluindo a reposição 
de peças, produtos sanitários, como papel higiênico e outros produtos químicos de limpeza, bem como será 
a única responsável pelo descarte dos resíduos, durante todo o período de locação; 
8.5. - O local de destinação final do resíduo deverá fornecer o documento de recebimento do mesmo para 
cada viagem e descarga; 
8.6. - No descarte dos resíduos, a legislação ambiental em vigor deverá ser rigorosamente observada; 
8.7. - Os banheiros químicos deverão atender às exigências da fiscalização sanitária e as normas de 
segurança; 
8.8. - No transporte, no descarte, no tratamento ou disposição final dos dejetos, deverão ser rigorosamente 
observadas as normas ambientais aplicáveis à matéria, respondendo a licitante vencedora, perante a 
Municipalidade, por quaisquer irregularidades, danos ou prejuízos; 
8.9. - A licitante vencedora deverá apresentar em até 03 (três) dias antes do início do evento os 
seguintes documentos:  

a) Licença de Operação e de Instalação junto ao Órgão Ambiental Estadual para a destinação final 
dos resíduos do Banheiro Químico, bem como a carta de anuência para recebimento dos resíduos gerados 
nos eventos; 

b) CADRI (Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental) emitido pelo órgão 
competente que aprova o encaminhamento de resíduos de interesse ambiental a locais de reprocessamento, 
armazenamento, tratamento ou disposição final, licenciados ou autorizados pelo órgão competente); 

c) Licença Sanitária, atualizada emitida pelo órgão competente, que comprove que a empresa 
contratada foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Federal, Estadual ou Municipal. O documento 
deverá comprovar que a empresa contratada está apta para seu funcionamento regular; 

d) Autorização para lançamento de efluentes líquidos exclusivamente sanitários, emitida pela 
Companhia de Saneamento do Estado ou órgão equivalente. 
8.10. - E ainda responsabilizar-se pela manutenção e substituição de materiais da estrutura sob sua 
responsabilidade, quando defeituosos, principalmente os que comprometerem a segurança dos usuários, 
inclusive no período compreendido entre o início da montagem até seu final, devendo a licitante vencedora 
estar com os serviços diários de manutenção e substituição de materiais a disposição com antecedência 
mínima de 02 (duas) horas antes do início de cada dia do evento; 
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8.11. - Deverá disponibilizar os animais, os peões e demais profissionais envolvidos na prática e atividade 
do rodeio, bem como dos profissionais atuantes na montagem, organização, produção, execução, 
administração e logística do evento; 
8.12. - Não poderá ser cobrado do público, qualquer tipo de valor ou bem para entrada no espetáculo de 
rodeio cuja entrada será gratuita; 
8.13. - Manter, durante toda a execução deste contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação; 
8.14. - Responsabilizar-se pelos animais, quanto à sua alimentação, transporte, área de descanso e demais 
cuidados que forem necessários; 
8.15. - Responsabilizar-se pelo seguro de vida pessoal e de invalidez permanente ou temporária para todos 
os profissionais que prestarão serviços dentro da arena, tudo conforme a Lei Nº 10.519, Art. 6º de 17 de 
julho de 2002, e a Lei Nº 10.220, Art.2º, parágrafo 1º, de 11 de abril de 2001; 
8.16. - Alojamento para equipe de montagem e desmontagem, alojamento para competidores, juízes, 
locutores, veterinário, salva vidas, portereiros, diretor do rodeio, fiscal de brete e comentarista; 
8.17. - Pasto com curral e embarcador para os animais; 
8.18. - Todos os funcionários da empresa contratada deverão estar devidamente uniformizados e com EPI, 
quando necessário; 
8.19. - A partir da assinatura do contrato, é de competência da vencedora do certame a segurança do local, 
bem como de todos os equipamentos disponibilizados é de sua total responsabilidade, não ficando a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO responsável por qualquer dano causado ou pelo 
desaparecimento/furto de algum item; 
8.20. - A contratada deverá apresentar ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, na data da Ordem 
de Serviço emitida pela contratante, relativo à Estrutura de Arena, bretes, painéis de frente, curral para 
acomodar todos os animais e embarcador, sendo esta com medidas necessárias para atender à realização 
das modalidades de montarias; 
8.21. - A contratada deverá apresentar o AUTO DE VISTORIA das Instalações Provisórias do Evento 
(AVCB), sendo de sua responsabilidade a contratação de profissional habilitado em elaborar o projeto 
técnico, com devida emissão de ART/RRT, a aprovação nos órgãos competentes, taxas e emolumentos de 
responsabilidade da contratada; 
8.22. - Alvara de funcionamento especifico do evento será de responsabilidade da contratada, devendo 
ainda ser responsável em apresentar documentos necessários com juntada de laudos técnicos do material 
utilizado nas estruturas; 
8.23. - A licitante deverá disponibilizar o código do evento no sistema GEDAVE até 48 (quarenta e oito) 
horas antes do início do evento; 
8.24. - O serviço será considerado executado após a perfeita desmontagem da estrutura e limpeza do 
recinto, que deverá ser feita imediatamente após a conclusão do evento; 
8.25. - Em caso de prejuízos decorrentes na prestação dos serviços, a responsabilidade será da empresa 
contratada; 
8.26. - Deverá dispor de 01 (um) engenheiro civil que se responsabilizará pela montagem e desmontagem 
de todas as estruturas da arena de rodeio com ART, juntamente com disponibilização de um engenheiro 
elétrico para emissão de ART elétrica de todo o evento; 
8.27. - Deverá manter disponível no mínimo 01 (um) eletricista durante o período da festa; 
8.28. - Todas as obrigações assumidas neste documento fluem a partir do início da liberação do uso para a 
empresa vencedora do certame e perduram até a efetiva devolução do imóvel e equipamentos públicos ao 
município de Monteiro Lobato, comprometendo-se, ainda, a deixar toda a parte estrutural do evento pronta 
com 03 (três) dias de antecedência em relação à data inicial do evento.     
 
9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1. - Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a referida contratação; 
9.2. - Rejeitar no todo, ou em parte, o material/serviço que a empresa forneça fora das especificações deste 
Termo de Referência; 
9.3. - Efetuar o pagamento pelos serviços prestados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a realização 
do evento e emissão da nota fiscal pela contratada; 
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9.4. - O Município arcará com 03 (três) shows, ficando a seu critério a escolha dos artistas; 
9.5. - O Município arcará com as despesas do ECAD dos shows contratados; 
9.6. - 02 (duas) ambulâncias com equipe completa incluindo um paramédico; 
9.7. - Limpeza do terreno e limpeza diária do recinto. 
 
10 – DA GESTÃO DO CONTRATO: 

10.1. - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
10.2. - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
10.3. - O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
10.4. - A formalização da contratação ocorrerá por meio de Contrato. 
10.6. - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei Nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
10.7. - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto Nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

10.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Nº 
11.246, de 2022, art. 22, II); 

10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Nº 
11.246, de 2022, art. 22, III); 

10.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

10.7.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
10.8. - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contra-
tada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e 
II, do Decreto Nº 11.246, de 2022). 

10.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
10.9. - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto Nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

10.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Nº 11.246, de 2022, art. 
21, III). 

10.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto Nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
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10.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei Nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto Nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
10.10. - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
10.11. - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
10.12. - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

10.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
10.13. - A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os 
termos do Edital e seu(s) anexo(s). 
 
11 – DA POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO CONTRATADO: 

11.1. - O valor contratado poderá ser alterado após negociação, conforme disposto no Artigo 124 da Lei Nº 
14.133/2021. 
 
12 – DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

12.1. - O objeto, após recebimento, será analisado pela gestão do Contrato, o qual avaliará tecnicamente, o 
atendimento às características do objeto solicitadas neste Termo de Referência. 
12.2. - Durante a execução contratual, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 
do fornecimento para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção 
das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
12.4. - À CONTRATADA será permitido apresentar justificativa para a prestação do fornecimento com menor 
nível de conformidade, a qual poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do 
prestador. 
12.5. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
(Portaria CAT Nº 173/2009) devidamente atestada pela gestão do Contrato por meio de cheque nominal ou 
em conta corrente indicada pela empresa contratada. 
 
13 – DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

13.1. - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
13.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão, Inciso I 

do Art. 28, da Lei Nº 14.133/2021, sob a forma Presencial, com adoção do critério de julgamento pelo menor 
preço global. 
13.2. - Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista. 
13.3. - Para fins de habilitação, os licitantes deverão encaminhar a documentação relacionada conforme 
ANEXO 03. 



 

 

 

 

 

 

 

RETIFICADO 

Praça Deputado A. S Cunha Bueno, Nº 180 - Bairro Centro - CEP: 12.250-000 - Monteiro Lobato/SP 
Tel.: (12) 3979.9000 – E-mail: administracao@monteirolobato.sp.gov.br 

CNPJ Nº 46.643.482/0001-07 – I. E.: Isenta 
29 

ANEXO III 
 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 

EDITAL Nº 019/2026 
 
1. HABILITAÇÃO 
1.1. O participante melhor classificado deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, 
devidamente preenchida, no prazo mínimo de 06 (seis) horas, contado da convocação efetuada pelo 
Pregoeiro, para a Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, sito à Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, Nº 
180, Centro, Monteiro Lobato/SP, CEP: 12.525-007, ou pelo e-mail licitacao@monteirolobato.sp.gov.br, aos 
cuidados do Pregoeiro. 
 
1.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;   

1.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www. 
gov.br/empresas -e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME Nº 77, de 18 de março de 2020; 

1.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 

1.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei Nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

1.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
1.3. Regularidade Fiscal 

1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério Fazenda (CNPJ); 
1.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
1.3.3. A Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais conjunta com 

a Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida por órgão da Secretaria da Receita Federal, unificada 
com a Certidão Negativa de Débito com o INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos instituídos por lei, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – conforme Portaria 
MF Nº 358, de 5 de setembro de 2014); 

1.3.4. A Fazenda Estadual: Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03, 
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de 13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, 
sob as penas da lei; 

1.3.5. A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais – Tributos Mobiliários, 
expedida por órgão da Secretaria da Fazenda Municipal) da sede. 

1.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a 
Lei Nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 

1.3.7. CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas) - Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 
Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei Nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943.” (NR). 
1.4. Qualificação Econômico – Financeira 

1.4.1. Balanço patrimonial e Demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou por balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Serão considerados 
aceitos como na forma da Lei, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, assim apresentados: 

a) Sociedades regidas pela Lei Nº 6.404/76 (S/A - Sociedade Anônima): 
a.1) Publicados em Diário Oficial ou publicados em jornal de grande circulação; ou 
a.2) Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

b) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA) e demais tipos societários regidos pela 
Lei Complementar Federal Nº 123/2006: 

b.1) Por cópia do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis, extraídos do Livro 
Diário, juntamente os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrado ou autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, assinado por contabilista 
habilitado e por representante legal da empresa. 

c) Para as empresas licitantes que ainda não tenham 01 (um) ano de exercício social, deverá ser 
apresentado Balanço de Abertura, devidamente chancelado na Junta Comercial ou entidade equivalente, 
assinado por contabilista habilitado e por representante legal da empresa, e para as empresas constituídas 
há menos de 2 (dois) anos os documentos a serem apresentados limitar-se-ão ao último exercício. 

d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

e) As sociedades cooperativas deverão apresentar demonstrativo de atuação em regime coopera-
do, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

f) No caso de empresas obrigadas ou optantes pela utilização do SPED (Sistema Público de Escri-
turação digital), deverão apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, e respectivos 
Termos de Abertura e Encerramento, devidamente acompanhado do seu recibo de transmissão. 

g) A boa situação financeira será avaliada pela apresentação dos seguintes índices: ILC (Índice de 
Liquidez Corrente) e ILG (Índice de Liquidez Geral) igual ou superior a 1 (um) e Grau de Endividamento 
máximo igual ou menor de 0,50 (zero vírgula cinquenta), resultante da aplicação das seguintes fórmulas: 
 

 INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) ≥ 1,0 

LG = 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A 
LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO 
PRAZO 

 
 

 INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) ≥ 1,0 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 
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 INDICE DE ENDIVIDAMENTO (IE) ≤ 0,5 

IE = 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO 
PRAZO 

ATIVO TOTAL 

 

 O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e 
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 
mesmo período; 

 O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens 
e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo; 

 O índice de Grau de Endividamento (GE) indica a saúde financeira da empresa, ele mede o quanto 
uma empresa tem em dívida sobre seu patrimônio e ativo circulante; 

 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Indice de Endividamento maior ou igual a 0,5, será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da 
contratação. 

h) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço, 
devidamente assinado por Contador com indicação do número de registro no CRC (Conselho Regional de 
Contabilidade) e pelo representante legal da empresa. 

i) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, devidamente assinado por contador com 
indicação do número de registro no CRC (Conselho Regional de Contabilidade) e pelo representante legal 
da empresa. 

j) O atendimento aos índices ora estabelecidos permitirá a demonstração de situação econômica 
equilibrada da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices revelará uma situação deficitária da 
empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

k) A contratação de empresas em boa situação de equilíbrio econômico-financeiro é o mínimo que o 
Município deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. E ainda, depois de realizada 
pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, constatou-se a 
utilização desses índices contábeis como uns dos mais adotados no segmento de licitações, inclusive já 
aceito pela Corte de Contas do Estado e da União em outras oportunidades. Sendo assim, conclui-se pela 
adoção dos índices que retratam situação financeira equilibrada e que aumentam consideravelmente o 
universo de competidores. 

1.4.1.1 - Certidão Negativa de falência ou concordata, ou de recuperação judicial, nos termos 
da lei Nº 11.101, de 09/02/2005, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da licitante com no máximo 90 (noventa) dias da data de abertura dos 
envelopes. 

1.4.1.1.1 Para as empresas em Recuperação Judicial, a mesma poderá apresentar a 

certidão positiva, hipótese em que necessário se faz que a interessada demonstre seu Plano de 
Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade 
econômico-financeira. 
1.5. Qualificação Técnica/Operacional (art. 67 da Lei 14.133/2021): 
 1.5.1. Qualificação Operacional 

a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado ou Certidão 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, 
comprovando a execução de serviços de características semelhantes, de complexidade tecnológica e 
operacional equivalentes Realização de Rodeio, montagens em estruturas metálicas de arquibancada, 
arena e palco.  

b) O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser objeto(s) de averiguação/diligência a 
critério do Pregoeiro para verificação de autenticidade de seu(s) conteúdo(s) e/ou de aspectos funcionais e 
de desempenho.  

c) Certidão de Registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional 
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de Engenharia e Agronomia - CREA ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em nome do 
licitante, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação;  

d) Para as empresas não sediadas no Estado de São Paulo, deverá se fazer acompanhar de 
declaração de compromisso que irá providenciar registro suplementar (visto) junto ao CREA de São Paulo 
como condição para assinatura do contrato, conforme Súmula 49 do TCESP. 

e) O(s) profissional(is), detentor(es) do(s) registro(s) deverá(ão) ter comprovado vínculo com a 
licitante, nos moldes dispostos na Súmula 25 do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, através da 
apresentação da documentação pertinente. 

f) Registro da empresa como promotora de eventos no Escritório de Defesa Agropecuária do Estado 
de São Paulo. 

g) Certificado de Regularidade da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Medicina 
Veterinária, constando o nome do responsável técnico da Empresa, em plena validade. 

h) Certificado de registro da empresa Organizadora de Eventos no sistema de cadastro de pessoas 
físicas e jurídicas que atual na cadeia produtiva do turismo – Cadastur – do Ministério do Turismo, dentro da 
validade, nos termos do artigo 21, inc. IV e 22 da Lei Geral do Turismo Nº 11.771 de 17 de setembro de 
2008 e no art. 43 de Decreto Federal Nº 7.381/2010. 

1.5.2. Qualificação Profissional 
a) Comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional de nível superior com atribuição 

de Engenheiro(a) Civil, Engenheiro (a) Elétrica, ou equivalente, o qual será o responsável técnico pela 
estrutura do objeto desta licitação; 

b) Certidões de Acervo Técnico CAT, emitidas pelo CREA/CAU ou órgão equivalente em nome do 
responsável técnico (engenheiro elétrico, engenheiro civil ou equivalente) que se responsabilizarão pela 
execução dos serviços contratados, indicando a execução de estrutura para eventos: contendo no mínimo 
os serviços de: Iluminação, sonorização e palco para evento; 

c) Comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional veterinário de nível superior 
com atribuição de Responsabilidade Técnica pelo evento de concentração animal, ou equivalente, o qual 
será o responsável técnico pelas condições sanitárias do evento e o respectivo CRMV; 

d) Para fins de comprovação de vínculo profissional com a empresa poderá ser apresentado 
Contrato Social, Registro na Carteira Profissional, Ficha de empregado ou Contrato de Trabalho, sendo 
possível, ainda, a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 
tecnicamente pela execução dos serviços, nos termos da Súmula 25 do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo; 

e) Esta(s) Certidões deverão conter, necessariamente, a especificação das características dos 
serviços, bem como os trabalhos realizados e do prazo de execução; 

f) Atestado(s) e/ou Certidão(ões) de Responsabilidade Técnica, emitidas por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que demonstrem ter o profissional veterinário executado ou estar executando, 
serviços de características semelhantes ao objeto desta licitação, podendo ser esta substituída por 
Autorização emitida pela Defesa Agropecuária, através de documento de “Autorização de Eventos de 
Concentração de Animais”, atestando em evento anterior a responsabilidade técnica do veterinário, nos 
termos do art. 51, inciso IX, do Decreto Nº 45.781 de 27/04/2001, que regulamenta a Lei Nº 10.670 de 
24/10/2000. 
 
1.6. DECLARAÇÕES 

1.6.1. Declaração unificada, conforme modelo disponível no Anexo VI do Edital, assinada por 
representante legal da proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal; 
b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 

cabíveis, nos termos dos artigos 87 e 88 da Lei Nº 14.133/2021; 
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 

27/10/99); 
d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro co-

missionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 14º Inciso IV da Lei Nº 
14.133/2021; 

e) Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão. 
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1.6.2. Apresentar devidamente preenchido o Termo de Apresentação da Empresa – Ficha Cadastral, 
Anexo IX, para fins de elaboração do Contrato. 

1.6.3. Apresentar Atestado de Visita Técnica ao local do evento, comprovando o efetivo 
conhecimento do licitante quanto às condições do solo e da área onde serão instaladas as referidas 
estruturas. 

OBS.: A não apresentação da declaração não constituirá motivo para inabilitação do licitante, 
sendo que neste caso, com a simples apresentação dos envelopes resultantes da participação nesta 
licitação, pressupõe que o mesmo tem pleno conhecimento do local e condições que serão executados os 
serviços, não podendo alegar posteriormente desconhecimento técnico ou qualquer motivo que impeça a 
execução dos serviços nas condições pactuadas ou que enseje aditamento financeiro ao contrato. 
 
1.7. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada 
pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer 
documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeita-mente 
legíveis. 
 
1.8. Nos termos do Art. 64 da Lei Nº 14.133/2021, após a entrega dos documentos para habilitação, não 
será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
1.9. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo veda-
da, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 
habilitação. 
 
1.10. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e res-
pectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns 
documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços 
seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, 
simultaneamente. 
 
1.11. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de 
prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 90 (noventa) dias da 
data estabelecida para o recebimento das propostas. 
 
1.12. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcela-mento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
1.13. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do 
Contrato, ou revogar a licitação. 
 
1.14. Todas as certidões exigidas poderão ser apresentadas Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa. 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 

EDITAL Nº 019/2026 
 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do material objeto da presente licitação modalidade 
Pregão Presencial Nº 001/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 

NOME DA EMPRESA:                                                 CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO:                                    CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE:                                         AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA  
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. PROPOSTA: R$ (Por 
extenso). 
 
DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

Declaramos que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que regem a presente licitação. 
O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de três casas decimais. 
 
PRAZO DE GARANTIA 

A garantia dos itens fornecidos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, na data de entrega dos mesmos. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
 

LOCAL E DATA. 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA. 
 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 
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ANEXO V 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 

EDITAL Nº 019/2026 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 

A empresa (razão social) ____________, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob 
o Nº ________________, inscrição estadual Nº ________, com sede ____ (endereço completo), na cidade 
de ______________, Estado de ____, neste ato representada pelo seu ________ (qualificação completa 
do responsável, nos termos do contrato social), residente e domiciliado na ______________, na cidade de 
______, Estado de ________, atendendo as formalidades constantes do Edital do Pregão Presencial Nº 
001/2026, DECLARAMOS, sob as penas das leis, para os devidos fins de direito, que: 
 

1) Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Presencial Nº 001/2026, instaurada pela Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, que 
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 

 
2) Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
3) Declara, para fins de atendimento ao que consta do Edital do Pregão Presencial Nº 001/2026 da 

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, que tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de 
participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a executar o objeto com 
qualidade, sob as penas da Lei. 

 
4) Declara, que não possuímos em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal Nº 9854, de 
27/10/1999, que acrescentou o inciso VI ao Art. 68 da Lei Nº 14.133/2021. 

 
5) Declara, nos termos do inciso IV do Art. 63 da Lei Federal Nº 14.133/2021, que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 
6) Declara, nos termos do inciso XVI do Art. 92, da Lei Federal Nº 14.133/2021, que se compromete 

a manter durante a execução do Contrato/CONTRATO, todas as condições de Habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

 
7) Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade Pregão Presencial Nº 001/2026, instaurada pelo Município de Monteiro Lobato, não integra em 
nosso corpo social, nem em nosso quadro funcional, empregado público ou membro comissionado de órgão 
direto ou indireto da Administração Municipal. 

 
8) Declara, nos termos do inciso VI do Art. 14, da Lei Federal Nº 14.133/2021, de que nos últimos 5 

(cinco) anos anteriores à divulgação do presente Edital, esta licitante não foi condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
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Local e data. 
 
 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO VI 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 

EDITAL Nº 019/2026 

 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP). 

 
 
 
(Nome da Empresa) 
 
 
CNPJ/MF Nº ___.___.___/_____-___, sediada (Endereço Completo): 
 
 
 
 

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 

modalidade de Pregão, que estou(amos) sob o regime de _______________________ ME ou EPP 

(especificar o enquadramento da empresa), para efeito do disposto na LC 123/2006. 

 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 
 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 



 

 

 

 

 

 

 

RETIFICADO 

Praça Deputado A. S Cunha Bueno, Nº 180 - Bairro Centro - CEP: 12.250-000 - Monteiro Lobato/SP 
Tel.: (12) 3979.9000 – E-mail: administracao@monteirolobato.sp.gov.br 

CNPJ Nº 46.643.482/0001-07 – I. E.: Isenta 
38 

ANEXO VII 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 

EDITAL Nº 019/2026 

 

DECLARAÇÃO 
 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO/CESSÃO DE USO DE SOM E IMAGEM 

(Deverá ser apresentado junto aos documentos de Credenciamento) 
 
 
 

Eu xxxxxxxxxxxxxxxx (DEVE SER PREENCHIDO EM NOME DO REPRESENTANTE PRESENTE 

NA SESSÃO), nacionalidade, estado civil , portador do RG Nº xxxxxxxxxxx, inscrito no CPF Nº xxxxxxxxxx,  

residente à xxxxxxxxxx, Nº xxxx, município de xxxxxxxxx, Estado de xxxxxxxxx, neste ato representando a 

empresa xxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ xxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZO à Prefeitura Municipal de 

Monteiro Lobato, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, neste ato representada pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, o uso de minha imagem e som da voz em caráter institucional, sem fins 

lucrativos, registrados no âmbito do Pregão Presencial Nº 001/2026. 

A presente autorização é concedida a título gratuito, podendo as gravações de áudio e vídeo ser 

transmitidas pelos meios de comunicação oficiais do Município de Monteiro Lobato, plataformas digitais e 

de outras instituições governamentais, ou ainda, fixada sua imagem em qualquer veículo (publicações, TV 

e internet, com todas as ferramentas e tecnologias existentes e que venham a existir) por todo território 

nacional e internacional, no todo ou em parte, podendo ser reexibido a qualquer tempo, como acervo do 

Município. 

Em caráter definitivo, o presente instrumento obriga as partes por si e por seus sucessores a 

respeitarem integralmente os termos e condições estipuladas. 

Por esta ser a expressão da minha vontade, declaro que autorizo o uso acima descrito sem que 

nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro. 

 
 

 
Local e data. 

 
 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
  
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO VIII 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 

EDITAL Nº 019/2026 

 

MINUTA DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 

EDITAL Nº 019/2026 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO, 
pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o Nº 46.643.482/0001-07, com sede à Praça Deputado 
Antônio Silvio Cunha Bueno, Nº 180, Centro, Monteiro Lobato, CEP 12.525-025, Estado de São Paulo, neste ato 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO, portadora da cédula de identidade RG Nº 
28.111.140-6 e inscrita no CPF/MF sob Nº 266.064.008-48, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua 
Antônio de Oliveira Portes, Nº 485 - Apartamento 01, Bairro Centro, denominada simplesmente CONTRATANTE e de 
outro lado, a empresa ESKELSEN ARTEFATOS DE CIMENTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ 
Nº 46.694.964/0001-88, com sede à Rodovia Prefeito Aristeu Vieira Vilela, km 184/185, Bairro do Aterrado, Cidade de 
Lorena, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Sr(a). ARMIN ESKELS, portador da Cédula de Identidade 
RG Nº 3.414.482 SSP/SP, CPF/MF Nº 270.364.568-68, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na 
presença das testemunhas, resolvem firmar, nesta data, que se regerá pela Lei Federal Nº 14.133/2021, e demais 
alterações posteriores, e pelas seguintes cláusulas e condições que mutuamente aceitam e outorgam: O presente 
Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do Contrato ou instrumento 
equivalente, independente de transcrição, conforme o disposto no inciso II, do art. 92, da Lei Nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA 
E SUPORTE PARA EXECUÇÃO DO 3º MONTEIRO RODEIO FESTIVAL, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO EDITAL E SEUS ANEXOS.  
1.2. As especificações do objeto constam no Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar, anexos deste Edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1. O presente contrato vigerá por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado por igual período. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO 
3.1. O valor do presente Contrato é de R$ _______ (__________). 

3.1.1 O valor estabelecido nesta Cláusula poderá sofrer alterações, em virtude de acréscimo ou supressão de 
serviços, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme Artigo 125 da Lei Nº 14.133, de 
01 de abril de 2021. 
3.2. Será admitido o reajuste do valor da contratação, em contrato com prazo de vigência igual ou superior a doze 
meses, desde que seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, para o 
primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes. 

3.2.1 O reajuste será calculado mediante a aplicação do Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou IPCA, 
com opção pelo de menor valor na ocasião do reajuste. 

3.2.2 Havendo solicitação da contratada para eventual repactuação de preços ou pedido de restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro, a administração dará resposta no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
CLÁUSULA QUARTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
4.1. Os recursos para a execução dos serviços objeto deste Edital correrão à conta de recursos próprios, na seguinte 
dotação orçamentária:  

01.06.00 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 
01.06.01 – Setor de Cultura; 
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13.392.0008.2017 – Manutenção das Atividades Culturais; 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Fonte de Recursos 01 – Tesouro – Ficha 89. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado, após emissão de Nota Fiscal devidamente analisada e aprovada pela fiscalização da 
gestão contratual, num período de até 30 (trinta) dias corridos. 
5.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal/fatura, será imediatamente solicitada à 
CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada 
para a Tesouraria no prazo de 02 (dois) dias e no caso da não apresentação da carte de correção no prazo estipulado, 
o prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação.  
5.3. Todas as Notas Fiscais deverá estar acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal (Tributos Federais, 
FGTS e Trabalhistas), haja vista que a empresa contratada deverá apresentar as mesmas condições de regularidade 
fiscal e trabalhista quando do momento da habilitação no certame licitatório, de acordo com o art. 55, XIII da Lei de 
Licitação. 
5.4. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais 
ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação 
aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcionalmente, em 
relação ao atraso verificado.   
5.5. De acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil de Nº 2145 o recolhimento do Imposto de 
Renda incidente das contratações de bens e serviços será retido na fonte. 
5.6. As Notas Fiscais emitidas deverão constar a observação às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa 
RFB Nº 1234, de 2012 e Instrução Normativa Nº 2145 de 2026, devendo indicar a alíquota a ser retida e caso não seja 
indicada, o Setor Financeiro efetuará a retenção nos termos da referida instrução. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE EXECUÇÃO 
6.1. A execução do objeto ora contratado ocorrerá no prazo previsto no Termo de Referência, contados em dias 
corridos, a partir do dia seguinte ao de emissão da Ordem de Serviço, sendo o regime de execução a empreitada por 
preço unitário. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:  

8.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
8.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
8.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;  
8.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
8.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
8.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convoca-

do dentro do prazo de validade de sua proposta;  
8.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
8.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato;  
8.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
8.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
8.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação.  
8.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: advertência; multa; 
impedimento de licitar e contratar; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
8.4. Na aplicação das sanções serão considerados:  

8.4.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  
8.4.2 As peculiaridades do caso concreto;  
8.4.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
8.4.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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8.4.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  
8.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 
do art. 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
8.6. A sanção prevista da multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Nº 
14.133/21.  
8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
8.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Nº 14.133/21, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
8.9. As sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  
8.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente.  
8.11. A aplicação das sanções advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. São obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua responsabilidade: 

9.1.1 Obedecer às normas e especificações bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as reco-
mendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 

9.1.2 Comparecer, sempre que solicitada, à Sede da Fiscalização, em horário por esta estabelecido, a fim de 
receber instruções e acertar providências, sujeitando-se a CONTRATADA, no caso de não atendimento desta 
exigência, à multa estipulada na Cláusula Sexta; 

9.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela Fiscalização, os 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela Fiscalização nos materiais e equipamentos empregados; 

9.1.4 Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato; 

9.1.5 Comunicar à Fiscalização, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da Ordem de Início dos Serviços, o preposto 
que, uma vez aceito pelo CONTRATANTE, a representará na execução do Contrato; 

9.1.5.1. O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência do CONTRATANTE. 
9.1.6 Executar eventuais serviços não constantes do Edital, mas inerentes à natureza dos serviços contratados, 

quando previamente aprovados pelo CONTRATANTE; 
9.1.7 Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de Habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 
9.1.8 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
10.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
11.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.  
11.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
11.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
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11.3.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.  
11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
11.4.3 Indenizações e multas.  

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei Nº 14.133, de 
2021).   
11.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei Nº 14.133, 
de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. Todas as etapas executadas pela contratada serão fiscalizadas por prepostos credenciados pela Prefeitura de 
Monteiro Lobato, obrigando-se a contratada a assegurar livre acesso aos locais de serviço e tudo facilitar para que a 
fiscalização possa exercer integralmente sua função. 
12.2. As partes elegem como corpo técnico responsável pela prestação dos serviços: 

Contratante: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF Nº XXXXXXXXXXX  
Contratado:  XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF Nº XXXXXXXXXXX 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
13.1. Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, fica eleito o foro da Comarca de São 
José dos Campos/SP. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de 
igual teor para um único efeito, conjuntamente com as testemunhas a seguir, a todo o ato presentes, para que se 
produzam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato, por 
si e seus sucessores, em juízo ou fora dele. 

 
 

Monteiro Lobato, XX de XXXXXXXX de 2026. 
 
 
 

_________________________________ 
EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 
 
 
_________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
EMPRESA 
CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________             ____________________________ 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO/SP 

CONTRATATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATO Nº: 00X/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA E 

SUPORTE PARA EXECUÇÃO DO 3º MONTEIRO RODEIO FESTIVAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 

DEMAIS ANEXOS DO EDITAL 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

 Estamos CIENTES de que: 
 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução Nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Nº 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções Nº 
001/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
 Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 
 

Monteiro Lobato, XX de XXXXX de 2026. 
 
 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo: _________________________________________________________ 

CPF: __________________________________________________________ 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 
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Cargo: _________________________________________________________ 

CPF: __________________________________________________________ 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo: _________________________________________________________ 

CPF: __________________________________________________________ 

Assinatura: _____________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo: _________________________________________________________ 

CPF: __________________________________________________________ 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo: _________________________________________________________ 

CPF: __________________________________________________________ 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo: _________________________________________________________ 

CPF: __________________________________________________________ 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ___________________                                      

Nome:_________________________________________________________  

Cargo: ___________________ 

CPF:   ___________________ 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  

na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 

arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (Inciso acrescido pela Resolução Nº 011/202). 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO/SP 

CNPJ Nº: 46.643.482/0001-07 

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº: 

CONTRATO Nº: 00X/2026 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA E 

SUPORTE PARA EXECUÇÃO DO 3º MONTEIRO RODEIO FESTIVAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 

DEMAIS ANEXOS DO EDITAL 

VALOR (R$): 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 

quando requisitados.  

 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-

se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;  

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 
 

 
Monteiro Lobato, XX de XXXXX de 2026. 

 
 
 
 

 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
(Nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO PC-03 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL  
 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO/SP 

CONTRATATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATO Nº: 00X/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA E 

SUPORTE PARA EXECUÇÃO DO 3º MONTEIRO RODEIO FESTIVAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 

DEMAIS ANEXOS DO EDITAL 

 

NOME Edmar José de Araújo 

CARGO Prefeito Municipal 

RG Nº / CPF Nº 16.162.598-8 / 063.913.378-96 

ENDEREÇO (*) 
Rua Cônego Antônio Manzi, Nº 20, Centro, Monteiro Lobato/SP, 
CEP: 12.250-000 

TELEFONE (12) 3979-9000 

E-MAIL edmar.ja@hotmail.com 

 
 
RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÕES DE DOCUMENTOS DO TCESP 
 

NOME Amauri Donizete da Silva 

CARGO Secretário Municipal de Administração 

ENDEREÇO COMERCIAL DO 
ÓRGÃO/SETOR 

Praça Deputado Antônio Silva Cunha Bueno, Nº 180, Centro, Monteiro 
Lobato/SP 

TELEFONE E FAX (12) 3979-9000 

E-MAIL administracao@monteirolobato.sp.gov.br 

 
 

Monteiro Lobato, XX de XXXXX de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
RESPONSÁVEL: 

___________________________________ 
EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO 
 

OBS.: DOCUMENTO INFORMATIVO PARA ELABORAÇÃO JUNTAMENTE COM O CONTRATO.  
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ANEXO IX 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 

 
TERMO DE APRESENTAÇÃO DA EMPRESA - (FICHA CADASTRAL) 

 
Dados da Empresa: 
 
Razão Social: ___________________________________________________________________________________  
 
Nome Fantasia:  _________________________________________________________________________________  
 
CNPJ Nº: __________________________________ I. E:  ________________________________________________  
 
Endereço: (Rua, Avenida, etc...)  __________________________________________________________________________________  
 
Nº: _____________, Complemento: _______________________________________________________________________________  
 
Bairro: ________________________________, Cidade: _______________________________________________________________  
 
Estado: ______________________________________________, CEP: ___________________ -  _______________________________  
 
Telefones: _____________________________________________________________________________________  
 
E-mail: ________________________________________________________________________________________  
 
 
Dados Bancários: 
 
Banco: _________________ Agência: ______________ Conta Corrente: ___________________ 
 
 
Dados do Representante Legal que assinará a CONTRATO: 

 
Nome: ________________________________________________________________________________________  
 
Qualificação: (cargo/função exercida na empresa) __________________________________________________________  
 
Estado Civil: _________________________ Nacionalidade:  ______________________________________________  
 
CPF Nº: _________________________________ R.G:  __________________________________________________  
 
Endereço: (Rua, Avenida, etc...)  __________________________________________________________________________________  
 
___________________Nº: _____________, Complemento: ____________________________________________________________  
 
Bairro: ________________________________, Cidade: _______________________________________________________________  
 
Estado: _____________________________________________, CEP: ___________________ -  ________________________________  
 
 
Dados dos Sócios: 
 
Nome: _________________________________________________________________________________________________________ 
 
Qualificação: (cargo/função exercida na empresa) _________________________________________________________________ 
 
CPF Nº: _____________________________________________ R.G Nº: ___________________________________________________ 
 
E-mail: _________________________________________________________________________________________________________ 
 
Percentagem de participação dos sócios no capital da empresa: _____________________________________________________ 

 
OBS.: DEVERÁ SER INFORMADO OS DADOS DE TODOS OS SÓCIOS, E COM REFERÊNCIA AO SÓCIO ADMINISTRADOR 
DEVERÁ SER INFORMADO NO CAMPO QUALIFICAÇÃO ACIMA. 


